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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTELECÇÃO DE TEXTOS. TIPOLOGIA 
TEXTUAL

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 

em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 

da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO

ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 

desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 

definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-

argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 

ou seja, caracterizar algo ou alguém. 
Com isso, é um texto rico em adjetivos e 

em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 

orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
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• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma 

informação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que o 
texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocutor 
a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o que 
está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio da 
retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recursos 
de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e 
uma desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos 
argumentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse 
caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. 
O argumento pode então ser definido como qualquer recurso que 
torna uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua 
no domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor 
crer que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais 
possível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das 
premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 
postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas 
apenas do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-
se mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais 
plausível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-
se mais confiável do que os concorrentes porque existe desde a 
chegada da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-
nos que um banco com quase dois séculos de existência é sólido 
e, por isso, confiável. Embora não haja relação necessária entre 
a solidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, esta tem 
peso argumentativo na afirmação da confiabilidade de um banco. 
Portanto é provável que se creia que um banco mais antigo seja 
mais confiável do que outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o 
auditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais 
fácil quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas 
crenças, suas expectativas, seus valores. Não se pode convencer 
um auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas 
que ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas 
que ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem 
com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos 
Estados Unidos, essa associação certamente não surtiria efeito, 
porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma que no Brasil. 
O poder persuasivo de um argumento está vinculado ao que é 
valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado 

a fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, 
para servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse 
recurso produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do 
produtor do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao 
texto a garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do 
texto um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e 
verdadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há 
conhecimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2
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A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais 
importante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir 
a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. 
Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 

número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que 
o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia 
de que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao 
indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que 
não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, 
as afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de 
que as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. 
Ao confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos 
argumentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as 
frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o 
argumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na 
mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o 
exército americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. 
Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia 
ser vista como propagandística. No entanto, quando documentada 
pela comparação do número de canhões, de carros de combate, de 
navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios 
são chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios 
lógicos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias 
entre os elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, 
plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a 
C”, “então A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade 
lógica. Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu 
amigo” não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade 
provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir 
do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típicas 

daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o 
consumidor tende a associar o produto anunciado com atributos 
da celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal 
da língua que o produtor do texto conhece a norma linguística 
socialmente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um 
texto em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o 
modo de dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de 
saúde de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais 
adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria 
certa estranheza e não criaria uma imagem de competência do 
médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período 
de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque 
alguns deles são barrapesada, a gente botou o governador no 
hospital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função 
argumentativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, 
para ser ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de 
comunicação deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que 
pretenda ser, um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos 
episódios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e 
não outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras 
trocavam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando 
tratamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão 
amplo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu 
contrário. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, 
pode ser usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras 
podem ter valor positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) 
ou vir carregadas de valor negativo (autoritarismo, degradação do 
meio ambiente, injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas por 
um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.
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MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO

ESTRUTURAS LÓGICAS: PROPOSIÇÕES SIMPLES E 
COMPOSTAS; CONECTIVOS; EQUIVALÊNCIAS LÓGI-

CAS; IMPLICAÇÕES LÓGICAS; ESTRUTURA LÓGICA DE 
RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE PESSOAS, LUGARES, 
OBJETOS OU EVENTOS FICTÍCIOS. LÓGICA DE ARGU-
MENTAÇÃO: ANALOGIAS; INFERÊNCIAS; DEDUÇÕES; 
CONCLUSÕES COMPREENSÃO DO PROCESSO LÓGICO 

QUE, A PARTIR DE UM CONJUNTO DE HIPÓTESES, 
CONDUZ, DE FORMA VÁLIDA, A CONCLUSÕES DETER-

MINADAS. DIAGRAMAS LÓGICOS

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas 
matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 
áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de ta-
belas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste 
nos seguintes conteúdos:
- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.

- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-
tricos e matriciais.

- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 

Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 

figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 

conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-

bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. 

Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos 
atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. 
Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógi-

co verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, 
não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógi-
cas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras lati-
nas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas 
por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições sim-

ples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que 
podemos vê na tabela a seguir:
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OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]
V V V V V V V V
V V F F V V V V
V F V V V F F V
V F F F F F F V
F V V V V V F F
F V F F F V F F
F F V V V F V F
F F F F V F V F

Resposta: Certo



97

ATUALIDADES

REALIDADE ÉTNICA, SOCIAL, HISTÓRICA, GEOGRÁFICA, CULTURA, POLÍTICA E ECONÔMICA DO DISTRITO FE-
DERAL E DA REGIÃO INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL - RIDE. SUA CONEXÃO COM O 

BRASIL.

Visão histórica
A capital do Brasil foi primeiramente Salvador, depois se tornou o Rio de Janeiro e atualmente é Brasília no planalto central. A ideia 

de levar a capital para o planalto central, porém ocorreu bem antes da fundação de Brasília. Abaixo relatamos um quadro histórico sobre 
os fatos relevantes.

1761 Marques de Pombal menciona levar a capital para interior do país usando como justificativa a segurança nacio-
nal, visto ficar interiorizada longe da costa marítima.

1789 Na inconfidência mineira manifestou-se o desejo de interiorizar a capital levando-a para a cidade de Ouro Preto.

1823
Foi criado o congresso nacional. O deputado José de Bonifácio defendia veementemente a interiorização da 

capital.
Neste mesmo ano José Bonifácio propõe o nome de “Brasília” para a nova capital.

1891
Foi promulgada a 1ª constituição republicana.

Esta constituição determinou a transferência, a demarcação e reserva de uma área de 14.400 Km2 no planalto 
central para a fixação da capital do Brasil, oficializando assim a construção de Brasília.

1882
Foi encaminhada para o Planalto Central a Missão Crul que era uma missão exploradora do planalto central do 

Brasil com o objetivo de fazer um estudo técnico. A missão Crul estudou e demarcou a área para a futura construção 
da capital.

1922 Pedra Fundamental (Simplesmente um símbolo para anunciar que será construída a capital).

1946 Foi encaminhada outra missão exploradora denominada Missão Poli Coelho para atualizar os dados, visto que 
1ª missão foi no século passado.

1956 - 1960 No governo do presidente JK a capital é transferida após sua construção parcial.

Fatos relevantes sobre JK referentes a construção da capital
1954 — Morte de Getúlio Vargas
1955 — Eleição de Juscelino Kubitschek (JK)

Após ser eleito JK aplicou o seu plano político que continha dois pilares, conforme a imagem abaixo:

PLANO POLÍTICO DE JUSCELINO KUBITSCHEK (JK)

PILAR POLÍTICO PILAR ECONÔMICO

DEFENDER A CONSTITUIÇÃO LEMA PARA DESENVOLVIMENTO: 50 ANOS EM 5

DEFENDER A DEMOCRACIA PLANO DE 30 METAS PARA O DESENVOLVIMENTO

LANÇAMENTO DA META SÍNTESE (CONSTRUÇÃO DE BRASÍLIA)

Dentro deste contexto foi lançada então a Meta Síntese que tratava da construção e transferência da capital para a Brasília.

Construção e interiorização da capital
Na construção da capital no interior do Brasil ocorreram migrações internas principalmente de nordestinos e isto resultou num cres-

cimento desordenado na região.
Os seguintes fatores estavam envolvidos:
1 — Segurança nacional
2 — Interiorização do povoamento
3 — Integração nacional
4 — Interiorizaçao do desenvolvimento (pecuária e agricultura)
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A região do Distrito Federal e os arredores foram protagonistas dos fatos citados acima causando um grande impacto social e econô-
mico.

Neste cenário JK colocou o seu plano de desenvolvimento e metas estabelecidas por meio da construção de rodovias, abertura para 
entrada de indústrias automobilísticas, etc. Esse foi um período marcado pelo grande desenvolvimento do Brasil em todos os aspectos.

Outros Fatos relevantes sobre a construção de Brasília
• Os trabalhadores na construção de Brasília eram conhecidos como “Candangos”;
• Participação da empresa pública NOVACAP na construção de Brasília;
• Os nomes chaves responsáveis pela construção de Brasília foram: Juscelino Kubitschek (Presidente do Brasil), Oscar Niemeyer (Pro-

jeto arquitetônico), Lúcio Costa (Projeto Urbanístico) e Israel Pinheiro (político e empresário).

Realocação populacional
Como foi relatado, Brasília foi construída por trabalhadores (candangos) vindos de outras regiões do Brasil (principalmente nordeste). 

Estes trabalhadores fixaram residência na região, portanto era necessário realoca-los, liberando assim á área construída do DF para a fun-
ção política-administrativa.

Dentro deste contexto esta população foi alocada na periferia, nascendo então as Cidades Satélites, que inicialmente eram cinco nú-
cleos habitacionais: Planaltina, Brazilândia, Taguatinga, Núcleo Bandeirante e Candangolândia.

Todos esses acontecimentos se deram antes da inauguração de Brasília, mas até hoje o governo do Distrito Federal adota uma política 
habitacional e urbana. Esta postura tem como objetivo preservar o plano piloto original da construção de Brasília com sua função políti-
ca-administrativa.

Dentro deste cenário migratório, os municípios do entorno de Goiás e Minas Gerais também foram alvos da migração de contingentes 
populacionais, desta forma o DF e estes munícipios ficaram com relações estabelecidas e dependentes um do outro.

Criação da RIDE-DF (Rede Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno)
Ride na verdade é uma legislação que visa regulamentar aspectos jurídicos e administrativos desta realidade concreta de dependência 

social, espacial, econômica, cultural e política entre as partes, neste caso do DF e os municípios do entorno.
Vamos ver a imagem abaixo para solidificar o conceito de RIDE.

R I D E

REGIÃO INTEGRADA (CONJUNTA) DESENVOLVIMENTO

Fatos relevantes sobre RIDE
• A RIDE-DF é a Rede Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno;
• A RIDE-DF é formada pelo DF + alguns municípios de Goiás e outros de Minas Gerais;
• As áreas de atuação da RIDE são: Transporte, saneamento básico, infraestrutura, saúde, segurança educação;
• Os municípios que pertencem a RIDE possuem prioridades na captação de recursos da UNIÃO;
• A legislação da RIDE foi criada em 1998 pela lei complementar No 94;
• A legislação da RIDE foi alterada em junho 2018 pela lei complementar 163 sancionada pelo presidente Michel Temer;
• Em 1998 a RIDE era formada pelo DF + 19 municípios de Goiás 2 de Minas Gerais;
• Após a alteração da lei em 2018 temos o DF + 29 municípios de Goiás 4 de Minas Gerais;
• Os 4 municípios de MG que fazem parte da RIDE são: Cabeceira Grande, Arinos, Buritis e Unaí, sendo que Cabeceira Grande e Arinos 

são inclusões recentes na RIDE;
• Existem outras RIDE pelo Brasil regulamentadas pela legislação;
• Há 3 RIDEs no BRASIL (1º-DF e Entrono, 2º Teresina e Timom, 3º Juazeiro e Petrolina;
• A RIDE objeto do nosso estudo é a RIDE-DF e entorno;
• RIDE é diferente de Região Metropolitana.

Diferença entre RIDE e Região Metropolitana

RIDE REGIÃO METROPOLITANA

LEI FEDERAL LEI ESTADUAL

2 OU MAIS UNIDADES FEDERATIVAS TODOS OS MUNICÍPIOS DO ESTADO

Geografia e política regional
O Distrito Federal possui a área de 5.801,9 km² e está localizado na região Centro-Oeste. As regiões limítrofes do DF são Planaltina de 

Goiás (Norte), Formosa (Nordeste e Leste), Minas gerais (Leste), Cristalina e Luziânia (Sul), Santo Antônio do Descoberto (Oeste e Sudoes-
te), Corumbá de Goiás (Oeste) e Padre Bernardo (Noroeste).
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Abaixo relatamos um quadro de resumo geográfico e político-regional

RELEVO Planalto

VEGETAÇÃO Cerrado

CLIMA Tropical

HORÁRIO 3 horas em relação a Greenwich (Inglaterra)

RIOS PRINCIPAIS Preto, Paranoá, São Bartolomeu e Santo Antônio do Descoberto

GOVERNO DO DF Governador e câmara legislativa com 24 deputados

O Distrito Federal é dividido em 33 Regiões Administrativas, segundo a figura abaixo:

RA CIDADE RA CIDADE RA CIDADE

I Plano Piloto XII Samambaia XXIII Varjão

II Gama XIII Santa Maria XXIV Park Way

III Taguatinga XIV São Sebastião XXV Estrutural / Scia

IV Brazlândia XV Recanto das Emas XXVI Sobradinho II

V Sobradinho XVI Lago Sul XXVII Jardim Botânico

VI Planaltina XVII Riacho Fundo XXVIII Itapoã

VII Paranoá XVIII Lago Norte XXIX SIA

VIII Núcleo Bandeirante XIX Candangolândia XXX Vicente Pires

IX Ceilândia XX Águas Claras XXXI Fercal

X Guará XXI Riacho Fundo 2 XXXII Sol Nascente / Pôr do Sol

XI Cruzeiro XXII Sudoeste / Octagonal XXXIII Arniqueira

A região do plano piloto do DF é composta de órgãos diversos do governo federal, embaixadas, residências oficiais e prédios públicos 
federais e estão localizados na asa norte e sul e lago sul, em sua grande maioria.

Também existe uma divisão em áreas segundo o segmento de atuação das empresas, tais como: Setor Comercial, Setor Bancário, Setor 
Hospitalar, Setor de Diversões, Setor de Autarquias, Setor de Embaixadas, Setor de Clubes, áreas comerciais, residenciais, etc.

O fluxo urbano da região administrativa principal possui as vias principais
• Via Eixo Monumental: Esta avenida divide as áreas da região da Asa Norte e Asa Sul. Nestas áreas estão o congresso nacional, os 

ministérios e outros órgãos;
• Via Eixo Rodoviário: É uma longa avenida que liga a cidade de norte a sul, de um lado a outro.
• W-3: Avenida comercial com muitas lojas, etc. Esta avenida também atravessa a cidade da asa norte a asa sul.
• L-2: Avenida onde encontramos escolas, hospitais, igrejas, etc. Esta avenida também atravessa a asa sul e norte.
• A Região administrativa principal possui o Aeroporto Internacional Juscelino Kubitschek.



103

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

CONSTITUIÇÃO (CONCEITO, ESTRUTURA, ELEMENTOS 
E CLASSIFICAÇÃO)

Conceito de Constituição
A Constituição é a norma suprema que rege a organização de 

um Estado Nacional.
Por não haver na doutrina um consenso sobre o conceito de 

Constituição, faz-se importante o estudo das diversas concepções 
que o englobam. Então vejamos:

• Constituição Sociológica
Idealizada por Ferdinand Lassalle, em 1862, é aquela que deve 

traduzir a soma dos fatores reais de poder que rege determinada 
nação, sob pena de se tornar mera folha de papel escrita, que não 
corresponde à Constituição real.

• Constituição Política
Desenvolvida por Carl Schmitt, em 1928, é aquela que decorre 

de uma decisão política fundamental e se traduz na estrutura do 
Estado e dos Poderes e na presença de um rol de direitos funda-
mentais. As normas que não traduzirem a decisão política funda-
mental não serão Constituição propriamente dita, mas meras leis 
constitucionais.

• Constituição Jurídica
Fundada nas lições de Hans Kelsen, em 1934, é aquela que se 

constitui em norma hipotética fundamental pura, que traz funda-
mento transcendental para sua própria existência (sentido lógico-
-jurídico), e que, por se constituir no conjunto de normas com mais 
alto grau de validade, deve servir de pressuposto para a criação das 
demais normas que compõem o ordenamento jurídico (sentido ju-
rídico-positivo).

Na concepção jurídico-positiva de Hans Kelsen, a Constituição 
ocupa o ápice da pirâmide normativa, servindo como paradigma 
máximo de validade para todas as demais normas do ordenamento 
jurídico.

Ou seja, as leis e os atos infralegais são hierarquicamente 
inferiores à Constituição e, por isso, somente serão válidos se não 
contrariarem as suas normas.

Abaixo, segue a imagem ilustrativa da Pirâmide Normativa:

Pirâmide Normativa

Como Normas Infraconstitucionais entendem-se as Leis Com-
plementares e Ordinárias;

Como Normas Infralegais entendem-se os Decretos, Portarias, 
Instruções Normativas, Resoluções, etc.

Constitucionalismo
Canotilho define o constitucionalismo como uma teoria (ou 

ideologia) que ergue o princípio do governo limitado indispensável 
à garantia dos direitos em dimensão estruturante da organização 
político-social de uma comunidade.

Neste sentido, o constitucionalismo moderno representará 
uma técnica específica de limitação do poder com fins garantísticos.

O conceito de constitucionalismo transporta, assim, um claro 
juízo de valor. É, no fundo, uma teoria normativa da política, tal 
como a teoria da democracia ou a teoria do liberalismo.

Partindo, então, da ideia de que o Estado deva possuir uma 
Constituição, avança-se no sentido de que os textos constitucionais 
contêm regras de limitação ao poder autoritário e de prevalência 
dos direitos fundamentais, afastando-se a visão autoritária do an-
tigo regime.

• Mutação da Constituição
A interpretação constitucional deverá levar em consideração 

todo o sistema. Em caso de antinomia de normas, buscar-se-á a so-
lução do aparente conflito através de uma interpretação sistemáti-
ca, orientada pelos princípios constitucionais.

Assim, faz-se importante diferenciarmos reforma e mutação 
constitucional. Vejamos:

→ Reforma Constitucional seria a modificação do texto consti-
tucional, através dos mecanismos definidos pelo poder constituinte 
originário (emendas), alterando, suprimindo ou acrescentando ar-
tigos ao texto original.
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→ Mutações Constitucionais não seria alterações físicas, pal-
páveis, materialmente perceptíveis, mas sim alterações no significa-
do e sentido interpretativo de um texto constitucional. A transfor-
mação não está no texto em si, mas na interpretação daquela regra 
enunciada. O texto permanece inalterado.

As mutações constitucionais, portanto, exteriorizam o caráter 
dinâmico e de prospecção das normas jurídicas, através de proces-
sos informais. Informais no sentido de não serem previstos dentre 
aquelas mudanças formalmente estabelecidas no texto constitucio-
nal.

Métodos de Interpretação Constitucional
A hermenêutica constitucional tem por objeto o estudo e a 

sistematização dos processos aplicáveis para determinar o sentido 
e o alcance das normas constitucionais. É a ciência que fornece a 
técnica e os princípios segundo os quais o operador do Direito po-
derá apreender o sentido social e jurídico da norma constitucional 
em exame, ao passo que a interpretação consiste em desvendar o 
real significado da norma. É, enfim, a ciência da interpretação das 
normas constitucionais.

A interpretação das normas constitucionais é realizada a partir 
da aplicação de um conjunto de métodos hermenêuticos desenvol-
vidos pela doutrina e pela jurisprudência. Vejamos cada um deles:

• Método Hermenêutico Clássico
Também chamado de método jurídico, desenvolvido por Ernest 

Forsthoff, considera a Constituição como uma lei em sentido amplo, 
logo, a arte de interpretá-la deverá ser realizada tal qual a de uma 
lei, utilizando-se os métodos de interpretação clássicos, como, por 
exemplo, o literal, o lógico-sistemático, o histórico e o teleológico.

→ Literal ou gramatical: examina-se separadamente o sentido 
de cada vocábulo da norma jurídica. É tida como a mais singela for-
ma de interpretação, por isso, nem sempre é o mais indicado;

→ Lógico-sistemático: conduz ao exame do sentido e do alcan-
ce da norma de forma contextualizada ao sistema jurídico que inte-
gra. Parte do pressuposto de que a norma é parcela integrante de 
um todo, formando um sistema jurídico articulado;

→ Histórico: busca-se no momento da produção normativa o 
verdadeiro sentido da lei a ser interpretada;

→ Teleológico: examina o fim social que a norma jurídica pre-
tendeu atingir. Possui como pressuposto a intenção do legislador ao 
criar a norma.

• Método Tópico-Problemático
Este método valoriza o problema, o caso concreto. Foi ideali-

zado por Theodor Viehweg. Ele interpreta a Constituição tentando 
adaptar o problema concreto (o fato social) a uma norma consti-
tucional. Busca-se, assim, solucionar o problema “encaixando” em 
uma norma prevista no texto constitucional.

• Método Hermenêutico-Concretizador
Seu principal mentor foi Konrad Hesse. Concretizar é aplicar a 

norma abstrata ao caso concreto.
Este método reconhece a relevância da pré-compreensão do 

intérprete acerca dos elementos envolvidos no texto constitucional 
a ser desvendado.

A reformulação desta pré-compreensão e a subsequente re-
leitura do texto normativo, com o posterior contraponto do novo 
conteúdo obtido com a realidade social (movimento de ir e vir) de-

ve-se repetir continuamente até que se chegue à solução ótima do 
problema. Esse movimento é denominado círculo hermenêutico ou 
espiral hermenêutica.

• Método Científico-Espiritual
Desenvolvido por Rudolf Smend. Baseia-se no pressuposto de 

que o intérprete deve buscar o espírito da Constituição, ou seja, os 
valores subjacentes ao texto constitucional.

É um método marcadamente sociológico que analisa as normas 
constitucionais a partir da ordem de valores imanentes do texto 
constitucional, a fim de alcançar a integração da Constituição com 
a realidade social.

• Método Normativo-Estruturante
Pensado por Friedrich Muller, parte da premissa de que não há 

uma identidade entre a norma jurídico-constitucional e o texto nor-
mativo. A norma constitucional é mais ampla, uma vez que alcança 
a realidade social subjacente ao texto normativo.

Assim, compete ao intérprete identificar o conteúdo da norma 
constitucional para além do texto normativo. Daí concluir-se que a 
norma jurídica só surge após a interpretação do texto normativo.

Princípios de Interpretação Constitucional

• Princípio da Unidade da Constituição
O texto constitucional deve ser interpretado de forma a evitar 

contradições internas (antinomias), sobretudo entre os princípios 
constitucionais estabelecidos. O intérprete deve considerar a Cons-
tituição na sua totalidade, harmonizando suas aparentes contradi-
ções.

• Princípio do Efeito Integrador
Traduz a ideia de que na resolução dos problemas jurídico-

-constitucionais deve-se dar primazia aos critérios que favoreçam a 
unidade político-social, uma vez que a Constituição é um elemento 
do processo de integração comunitária.

• Princípio da Máxima Efetividade
Também chamado de princípio da eficiência, ou princípio da 

interpretação efetiva, reza que a interpretação constitucional deve 
atribuir o sentido que dê maior efetividade à norma constitucional 
para que ela cumpra sua função social.

É hoje um princípio aplicado a todas as normas constitucionais, 
sendo, sobretudo, aplicado na interpretação dos direitos 
fundamentais.

• Princípio da Justeza
Também chamado de princípio da conformidade funcional, 

estabelece que os órgãos encarregados da interpretação constitu-
cional não devem chegar a um resultado que subverta o esquema 
organizatório e funcional traçado pelo legislador constituinte.

Ou seja, não pode o intérprete alterar a repartição de funções 
estabelecida pelos Poderes Constituintes originário e derivado.

• Princípio da Harmonização
Este princípio também é conhecido como princípio da concor-

dância prática, e determina que, em caso de conflito aparente entre 
normas constitucionais, o intérprete deve buscar a coordenação e 
a combinação dos bens jurídicos em conflito, de modo a evitar o 
sacrifício total de uns em relação aos outros.
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• Princípio da Força Normativa da Constituição
Neste princípio o interprete deve buscar a solução hermenêutica que possibilita a atualização normativa do texto constitucional, con-

cretizando sua eficácia e permanência ao longo do tempo.

• Princípio da Interpretação conforme a Constituição
Este princípio determina que, em se tratando de atos normativos primários que admitem mais de uma interpretação (normas polissê-

micas ou plurissignificativas), deve-se dar preferência à interpretação legal que lhe dê um sentido conforme a Constituição.

• Princípio da Supremacia
Nele, tem-se que a Constituição Federal é a norma suprema, haja vista ser fruto do exercício do Poder Constituinte originário. Essa 

supremacia será pressuposto para toda interpretação jurídico-constitucional e para o exercício do controle de constitucionalidade.

• Princípio da Presunção de Constitucionalidade das Leis
Segundo ele, presumem-se constitucionais as leis e atos normativos primários até que o Poder Judiciário os declare inconstitucionais. 

Ou seja, gozam de presunção relativa.

• Princípio da Simetria
Deste princípio extrai-se que, as Constituições Estaduais, a Lei Orgânica do Distrito Federal e as Leis Orgânicas Municipais devem se-

guir o modelo estatuído na Constituição Federal.

• Princípio dos Poderes Implícitos
Segundo a teoria dos poderes implícitos, para cada dever outorgado pela Constituição Federal a um determinado órgão, são implici-

tamente conferidos amplos poderes para o cumprimento dos objetivos constitucionais.

Classificação das Constituições

• Quanto à Origem
a) Democrática, Promulgada ou Popular: elaborada por legítimos representantes do povo, normalmente organizados em torno de 

uma Assembleia Constituinte;
b) Outorgada: Imposta pela vontade de um poder absolutista ou totalitário, não democrático;
c) Cesarista, Bonapartista, Plebiscitária ou Referendária: Criada por um ditador ou imperador e posteriormente submetida à aprova-

ção popular por plebiscito ou referendo.

• Quanto ao Conteúdo
a) Formal: compõe-se do que consta em documento solene;
b) Material: composta por regras que exteriorizam a forma de Estado, organizações dos Poderes e direitos fundamentais, podendo 

ser escritas ou costumeiras.

• Quanto à Forma
a) Escrita ou Instrumental: formada por um texto;
a.i) Escrita Legal – formada por um texto oriundo de documentos esparsos ou fragmentados;
a.ii) Escrita Codificada – formada por um texto inscrito em documento único.
b) Não Escrita: identificada a partir dos costumes, da jurisprudência predominante e até mesmo por documentos escritos.

• Quanto à Estabilidade, Mutabilidade ou Alterabilidade
a) Imutável: não prevê nenhum processo para sua alteração;
b) Fixa: só pode ser alterada pelo Poder Constituinte Originário;
c) Rígida: o processo para a alteração de suas normas é mais difícil do que o utilizado para criar leis;
d) Flexível: o processo para sua alteração é igual ao utilizado para criar leis;
e) Semirrígida ou Semiflexível: dotada de parte rígida e parte flexível.
• Quanto à Extensão
a) Sintética: regulamenta apenas os princípios básicos de um Estado, organizando-o e limitando seu poder, por meio da estipulação 

de direitos e garantias fundamentais;
b) Analítica: vai além dos princípios básicos e dos direitos fundamentais, detalhando também outros assuntos, como de ordem eco-

nômica e social.

• Quanto à Finalidade
a) Garantia: contém proteção especial às liberdades públicas;
b) Dirigente: confere atenção especial à implementação de programas pelo Estado.
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TEORIA GERAL DOS DIREITOS HUMANOS: CONCEITO; 
TERMINOLOGIA; ESTRUTURA NORMATIVA; FUNDA-

MENTO; CLASSIFICAÇÃO; ESPECIFICIDADES

A teoria geral dos direitos humanos compreende os elementos 
basilares acerca do estudo dos direitos humanos internacionais. 

Apresenta temas como conceito, histórico, características e ou-
tros pontos elementares para o conhecimento da disciplina.

Sistema Internacional dos Direitos Humanos
A luta do homem pela efetivação de direitos humanos funda-

mentais existiu em muitos períodos da história da humanidade, 
sendo resultado das inquietações do ser humano e de seus proces-
sos de luta por reconhecimento.

Na esfera interna dos Estados a efetivação e positivação dos 
direitos humanos coincide com o advento do constitucionalismo 
moderno em seu mister de limitar o arbítrio estatal e de garantir a 
tutela dos direitos do homem.

No campo internacional a existência de um sistema de normas 
e mecanismos de tutela dos direitos humanos apresenta como mar-
co histórico o pós-segunda guerra mundial, a partir da criação da 
Organização das Nações Unidas. Destaca-se como precedentes des-
se processo de internacionalização, a criação da Liga das Nações, 
a Organização Internacional do Trabalho e o Direito Humanitário.

Precedentes históricos
Direito humanitário: conjunto de normas e medidas que dis-

ciplinam a proteção dos direitos humanos em tempo de guerra 
(1863). Direito humanitário versa sobre a proteção às vitimas de 
conflitos armados, atua também em situações de graves calamida-
des.

Criação da liga das nações (1919): antecessora da ONU, a liga 
das nações foi criada após a 1ª guerra mundial com o escopo de 
garantir a paz no mundo. Sua proposta falhou pois não foi apta a 
impedir a ocorrência da 2ª guerra mundial.

Criação da OIT (1919): criada após a 1ª guerra mundial com 
o escopo de promover a tutela dos direitos dos trabalhadores por 
meio da garantia de padrões internacionais de proteção.

Ao dispor sobre os antecedentes históricos Flavia Piovesan dis-
põe:

Ao lado do Direito Humanitário e da Liga das Nações, a Organi-
zação Internacional do Trabalho (International Labour Office, agora 
denominada International Labour Organization) também contribuiu 
para o processo de internacionalização dos direitos humanos. Cria-
da após a Primeira Guerra Mundial, a Organização Internacional do 
Trabalho tinha por finalidade promover padrões internacionais de 
condições de trabalho e bem-estar. Sessenta anos após a sua cria-
ção, a Organização já contava com mais de uma centena de Con-
venções internacionais promulgadas, às quais Estados-partes pas-
savam a aderir, comprometendo-se a assegurar um padrão justo e 
digno nas condições de trabalho.

A Organização Internacional do Trabalho e o Direito Humanitá-
rio ainda atuam na tutela dos direitos humanos.

Histórico do sistema internacional dos direitos humanos
O sistema internacional de direitos humanos é fruto do pós 

2ª guerra mundial e surge como decorrência dos horrores pratica-
dos na guerra. A desvalorização e reificação da pessoa humana faz 
emergir a necessidade de construção de uma nova lógica ao Direito, 
pautada em um sistema de valores éticos e morais, no qual a pessoa 
humana seja o fim e não um meio.

Com vistas a criar um sistema internacional de proteção no 
qual a tutela dos direitos humanos seja o fim maior dos Estados, 
em 1945 é criado a Organização das Nações Unidas (ONU), insti-
tuição internacional global para a promoção e garantia dos direitos 
humanos e da paz no mundo.

Sobre o tema preceitua Flávia Piovesan:
No momento em que os seres humanos se tornam supérfluos e 

descartáveis, no momento em que vige a lógica da destruição, em 
que cruelmente se abole o valor da pessoa humana, torna-se neces-
sária a reconstrução dos direitos humanos, como paradigma ético 
capaz de restaurar a lógica do razoável. A barbárie do totalitarismo 
significou a ruptura do paradigma dos direitos humanos, por meio 
da negação do valor da pessoa humana como valor fonte do direito. 
Diante dessa ruptura, emerge a necessidade de reconstruir os direi-
tos humanos, como referencial e paradigma ético que aproxime o 
direito da moral.

Tem início assim um novo paradigma para a aplicação dos di-
reitos humanos, por meio de um sistema normativo de grande con-
teúdo axiológico, no qual a dignidade da pessoa humana e o seu 
reconhecimento enquanto sujeito de direitos, passa a ser o vetor 
de interpretação e aplicação do Direito.

A construção de um sistema internacional marca também a re-
lativização da soberania dos Estados, pois através da ratificação de 
Tratados Internacionais os Estados aceitam serem julgados e conde-
nados por tribunais internacionais de direitos humanos.

Sobre o tema afirma Portela:
Na atualidade, a soberania nacional continua a ser um dos pila-

res da ordem internacional. Entretanto, limita-se pela obrigação de 
os Estados garantirem aos indivíduos que estão sob a sua jurisdição 
o gozo de um catálogo de direitos consagrados em tratados. A sobe-
rania restringe-se também pelo dever estatal de aceitar a fiscaliza-
ção dos órgãos internacionais competentes quanto à conformidade 
de sua atuação com os atos internacionais dos quais faça parte

Importante ressaltar no entanto, que não há hierarquia entre o 
Sistema Internacional de Direitos Humanos e o Direito Interno dos 
Estados-partes, ao contrário, a relação entre essas esferas de prote-
ção é complementar. O sistema internacional é mais uma instância 
na proteção dos direitos humanos.

Importante ressaltar também o caráter subsidiário do sistema 
internacional dos direitos humanos, pois seus órgãos só poderão 
ser acionados diante da omissão ou falha dos Estados na proteção 
dos direitos humanos. Cabe aos Estados em primeiro lugar a tutela 
e proteção dos direitos humanos daqueles que se encontram sob a 
sua jurisdição. Diante da falha ou omissão dessa proteção poderão 
ser acionados os organismos internacionais.
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As partes no Sistema Internacional dos Direitos Humanos
a) Estados: os Estados tem legitimidade ativa e passiva no siste-

ma internacional de direitos humanos, podendo atuar no pólo ativo 
e passivo das Comunicações Interestatais e no pólo passivo das pe-
tições individuais.

b) Indivíduos: os indivíduos em regra não possuem legitimida-
de ativa ou passiva no sistema internacional, a exceção é a legiti-
midade ativa em petições individuais em alguns sistemas regionais 
a exemplo do sistema europeu de direitos humanos, possui ainda 
legitimidade passiva nas denúncias do Tribunal Penal Internacional 
(TPI), orgão jurisdicional de natureza penal do sistema internacional 
de direitos humanos.

Tribunal de Nuremberg
Tribunal militar internacional criado para julgar os crimes mi-

litares praticados pelos nazistas. Este foi um Tribunal pós factum, 
criado exclusivamente para punir os Alemães acusados de violar di-
reitos humanos na segunda guerra mundial, direitos estes que não 
eram previstos ou regulados por quaisquer organismos internacio-
nais e cujas violações eram permitidas pelo Direito do Estado Ale-
mão. Essas características fizeram com que Nuremberg fosse alvo 
de grandes controvérsias entre os críticos da época.

Críticas:
Tribunal de exceção.
Julgamento apenas de alemães.
Violação da legalidade e da anterioridade penal.
Pena de prisão perpétua e de morte por enforcamento.

Favoráveis:
Prevalência de direitos humanos.
Ponderação de interesses.

Esferas de proteção do Sistema Internacional de Direitos Hu-
manos

O sistema internacional de direitos humanos apresenta duas 
esferas complementares de proteção o sistema global e o sistema 
regional.

Sistema global de direitos humanos: esfera de âmbito global 
formada pelos países membros da ONU com jurisdição em todo o 
mundo;

Sistema Regional de Direitos Humanos: esfera de âmbito regio-
nal que compreende determinadas regiões do mundo a exemplo 
do sistema interamericano de direitos humanos que compreende 
os países da América, o sistema europeu de direitos humanos que 
compreende países do continente europeu, o sistema asiático com 
países da Ásia, o sistema africano integrado por países da África e o 
sistema Árabe formado por países de cultura Árabe.

Direitos Humanos X Direitos Fundamentais
Ontologicamente não há distinção entre direitos humanos e 

direitos fundamentais, sendo essas expressões comumente usa-
das como termos sinônimos. Didaticamente, no entanto algumas 
doutrinas as utilizam como expressões diversas, de acordo com o 
preceituado abaixo:

Direitos Fundamentais: Direitos essenciais à dignidade huma-
na, positivados na ordem interna do País, previstos na Constituição 
dos Estados.

Direitos Humanos: direitos essenciais à dignidade humana, re-
conhecidos na ordem jurídica internacional com previsão nos Tra-
tados ou outros instrumentos normativos do Direito Internacional, 
são direitos que transcendem a ordem interna dos Estados.

Gerações/dimensões de Direitos Humanos
A expressão gerações/dimensões de direitos humanos é utiliza-

da para representar categorias de direitos humanos, que de acordo 
com o momento histórico de seu surgimento passam a representar 
determinadas espécies de tutela dentro do catálogo de proteção 
dos direitos da pessoa humana.

A divisão em geração/dimensão é uma das formas de se estu-
dar os direitos humanos, e essas categorias não impõe uma divisão 
rígida ou hierárquica dos direitos humanos, mas apenas uma forma 
didática de melhor abordá-los. A existência de uma nova dimensão/
geração não exclui a anterior, mas amplia o catálogo de direitos.

Por meio do estudo das dimensões/gerações e pode perceber 
o desenvolvimento histórico acerca da fundamentalidade dos direi-
tos humanos. O estudo das dimensões de direitos humanos deixa 
clara a ausência de diferença ontológica entre os direitos humanos 
e direitos fundamentais, eis que a efetivação desses direitos na or-
dem Interna dos Estados precede a existência do Sistema Interna-
cional.

1ª geração: direitos da liberdade. São os direitos civis e políti-
cos, frutos das revoluções liberais e da transição do Estado Abso-
lutista para o Estado Liberal de Direito. São direitos negativos, pois 
negam a intervenção estatal. A burguesia necessita de liberdade 
frente ao despotismo do Estado Monárquico. Marco jurídico: De-
claração francesa dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789.

2ª dimensão: direitos da igualdade. Direitos sociais, econômi-
cos e culturais. Direitos positivos prestacionais. O Estado precisa 
intervir na economia frente aos desequilíbrios causados pela re-
volução industrial. Constituição Mexicana e Constituição Alemã – 
Constituição de Weimar.

3ª dimensão: Direitos da fraternidade ou solidariedade. Direi-
tos difusos, direitos dos povos, direitos da humanidade. São direi-
tos que transcendem a noção de individualidade do sujeito criando 
novas categorias de tutela como a dos direitos transindividuais. Ex: 
direito ao desenvolvimento, ao meio ambiente, ao consumidor. 

4ª geração: para Norberto Bobbio compreende a bioética e 
biodireito. De acordo com Paulo Bonavides direito à Democracia.

5ª geração: Segundo Paulo Bonavides o direito a paz.

Os Quatro Status de Jellinek
Outra importante divisão didática dos direitos humanos está 

presente na classificação de Jellinek, em sua classificação esse au-
tor apresenta quatro status de efetivação dos direitos humanos na 
relação entre o indivíduo e o Estado.

Status passivo: o indivíduo apresenta deveres em relação ao 
Estado. Ex.: obrigação de participar do serviço militar.

Status negativo: liberdades individuais frente ás ingerências do 
Estado. Liberdades civis tais como a liberdade de expressão e de 
crença.

Status positivo ou status civitatis: neste o indivíduo passa a ter 
direito de exigir do estado uma atuação positiva uma obrigação de 
fazer. Ex.: direito a saúde.

Status ativo: neste o indivíduo passa a ter direito de influir nas 
decisões do Estado. Ex.: direitos políticos.

Características dos Direitos Humanos
Devido ao caráter complexo e evolutivo dos direitos humanos 

não um rol taxativo de suas características, segue abaixo um rol me-
ramente exemplificativo.

Historicidade: os direitos humanos são fruto do desenvolvi-
mento histórico e social dos povos.

Universalidade: os direitos humanos são universais, pois não 
pode eleger determinadas categorias de indivíduos a serem mere-
cedores da tutela desses direitos. Os direitos humanos são ineren-
te á condição de pessoa humana. Essa característica não exclui a 
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existência de direitos especiais que por sua característica essencial 
deva ser destinado a pessoas específicas a exemplo dos direitos das 
pessoas com deficiência. A universalidade impede o discrímen ne-
gativo de direitos.

Relatividade: os direitos humanos podem sofrer relativização, 
não são absolutos. No caso concreto, determinados direitos podem 
ser relativizados em prol da efetivação de outros direitos. Obs: o 
direito de proibição a tortura é um direito de caráter absoluto.

Irrenunciabilidade: as pessoas não tem o direito de dispor so-
bre a proteção a dignidade humana.

Inalienabilidade: os direitos humanos não podem ser aliena-
dos, não são objeto de comércio.

Imprescritibilidade: os direitos humanos não são atingidos pelo 
decurso do tempo.

Vedação ao retrocesso: os direitos humanos caminham pra 
frente, e uma vez garantida a sua efetivação, esta deve ser amplia-
da, mas não suprimida, sendo vedado o seu retrocesso.

Unidade e indivisibilidade: os direitos humanos são unos e in-
divisíveis. Não há que falar em hierarquia entre os direitos, todos 
conjuntamente compõem um conjunto de direitos essenciais à efe-
tividade da dignidade da pessoa humana.

Sistema Global de Proteção
O sistema global de proteção abrange todos os países do globo, 

sendo instituído pela Organização das Nações Unidas. Trata-se de 
um sistema subsidiário e complementar de proteção aos direitos 
humanos, atuando em conjunto com a proteção Interna dos Esta-
dos e a proteção dos Sistemas Regionais de Direitos Humanos.

Carta Internacional de Direitos Humanos
A Carta Internacional de Direitos Humanos é formada pelos 

três principais documetos do sistema global:
Declaração Universal Direitos Humanos:
Pacto Internacional dos direitos civis e políticos (1966).
Pacto Internacional dos direitos econômicos, sociais e culturais 

(1966).

O primeiro documento desse sistema foi a Declaração Inter-
nacional de Direitos Humanos (1948) uma recomendação com um 
amplo catálogo de direitos humanos de primeira e segunda dimen-
sões. A Declaração foi criada para que em seguida fosse elaborado 
o Tratado Internacional, a divisão e bipolaridade mundial existente 
na época, com os interesses do bloco socialista representados pela 
URSS e os interesses do bloco capitalista representados pelos EUA, 
impedia um acordo acerca do conteúdo do Tratado. De um lado a 
URSS desejava um Tratado contemplando direitos sociais, econômi-
cos e culturais do outro lado os EUA defendia um Tratado contem-
plando os direitos civis e políticos. A dicotomia de interesses fez 
com que aprovassem dois Tratados um com direitos de primeira e 
outro com direitos de segunda dimensão.

Declaração Universal de Direitos Humanos (DUDH).
Aprovado em 1948.
Resolução da Assembleia Geral da ONU. A Declaração foi apro-

vada como uma resolução, recomendação e não apresentando es-
trutura de Tratado Internacional, por isso pode se afirmar que esta 
não possui força de lei.

No mínimo considerada costume internacional (soft low – fon-
tes secundárias). Passou a ser respeitada pela consciência da obri-
gatoriedade alcançando o status de costume internacional – fonte 
de direito internacional.

Acerca do status da Declaração preleciona Flávia Piovesan:
Há, contudo, aqueles que defendem que a Declaração teria for-

ça jurídica vinculante por integrar o direito costumeiro internacio-
nal e/ou os princípios gerais de direito, apresentando, assim, força 
jurídica vinculante. Para essa corrente, três são as argumentações 
centrais: 

a) a incorporação das previsões da Declaração atinentes aos 
direitos humanos pelas Constituições nacionais; 

b) as frequentes referências feitas por resoluções das Nações 
Unidas à obrigação legal de todos os Estados de observar a Decla-
ração Universal; e

c) decisões proferidas pelas Cortes nacionais que se referem à 
Declaração Universal como fonte de direito.

Não há como se negar a relevância da Declaração enquanto 
fonte no Sistema Internacional dos Direitos Humanos, o que decor-
re de sua relevância enquanto vetor de interpretação e de criação 
dos direitos humanos no mundo. Nesse mister pode se inferir que 
a DUDH não possui força jurídica de lei formalmente, no entanto 
apresenta força jurídica material.

Reconhecendo os direitos humanos: o preâmbulo da Declara-
ção elenca importantes princípios, imprescindíveis à plena efetivi-
dade dos direitos humanos:

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a 
todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e 
inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos hu-
manos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciência 
da Humanidade e que o advento de um mundo em que os todos 
gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de viverem 
a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta 
aspiração do ser humano comum;

A Declaração reconhece expressamente o caráter inerente dos 
direitos humanos, característica que conforme abordado em tópico 
anterior afirma a universalidade desses direitos. Todo ser humano, 
independente de credo, etnia ou ideologia é titular de direitos hu-
manos. Reafirma ainda o tripé da liberdade, igualdade e fraternida-
de como principais vetores dos direitos humanos.

Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos
Aprovado em 1966. Entrou em vigor em 1976.
Tratado internacional que disciplina os direitos de 1ª dimensão, 

os direitos civis e políticos.
Institui o Comitê de Direitos Humanos: órgão de natureza civil 

destinado á tutela e promoção dos direitos previstos no Pacto.
Como mecanismo de monitoramento institui o sistema de rela-

tórios e comunicações interestatais. Os relatórios são instrumentos 
obrigatórios nos quais os Estados-parte devem informar as medi-
das por eles adotadas para a efetivação das obrigações previstas no 
Pacto. As comunicações interestatais são denúncias de violações de 
obrigações previstas no Pacto feitas por um Estado-parte em rela-
ção a outro Estado-parte, é mecanismo facultativo que só pode ser 
aplicado se ambos os Estados, denunciante e denunciado estiverem 
expressamente se submetido a este mecanismo.

Aplicabilidade imediata.
Primeiro Protocolo Facultativo: institui a sistemática de peti-

ções individuais, que são denúncias feitas por pessoas, grupos de 
pessoas ou organização não governamentais (ongs) diante da viola-
ção pelos Estados-parte dos direitos previstos no Pacto. As petições 
são instrumentos facultativos que só serão admitidas se o Estado-
-parte tiver ratificado o protocolo facultativo.
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REGIME JURÍDICO-ADMINISTRATIVO E PRINCÍPIOS DE 
DIREITO ADMINISTRATIVO

Conceito
O Direito Administrativo guarda suas próprias peculiaridades, à 

medida que confere à Administração Pública prerrogativas nas rela-
ções privadas e restringe a sua liberdade. Isso se deve ao fato de o 
Direito Administrativo ter por funções proteger os direitos individu-
ais em face do Estado e, satisfazer os interesses coletivos.

É justamente por ser sua função satisfazer os interesses coleti-
vos, que à Administração são conferidas prerrogativas e privilégios 
com vistas a limitar o exercício dos direitos individuais, visando o 
bem comum.

Maria Sylvia Zanella Di Pietro1 ensina que: “A expressão regime 
jurídico da Administração Pública é utilizada para designar, em sen-
tido amplo, os regimes de direito público e de direito privado a que 
pode submeter-se a Administração Pública. Já a expressão regime 
jurídico administrativo é reservada tão somente para abranger o 
conjunto de traços, de conotações, que tipificam o Direito Adminis-
trativo, colocando a Administração Pública numa posição privilegia-
da, vertical, na relação jurídico-administrativa.

Basicamente, pode-se dizer que o regime administrativo resu-
mem-se a duas palavras apenas: prerrogativas e sujeições.” 

Neste contexto, os interesses coletivos são satisfeitos não só 
pela limitação, mas também pela prestação de serviços públicos à 
população.

O princípio da legalidade é o principal limitador da liberdade 
estatal, haja vista restringir a liberdade do Administrador que deve 
estrita obediência à lei. Esse princípio é uma garantia para o cida-
dão, pois o protege contra quaisquer abusos que porventura, quei-
ra o administrador cometer.

Contudo, a Administração Pública deve sujeitar-se ainda ao Di-
reito como um todo, aos seus princípios e valores, para estar em 
conformidade com o princípio da legalidade.

Isso não retira da Administração sua autoridade, pelo contrá-
rio, é a lei quem confere autoridade à Administração, somente a 
limitando para a proteção do sujeito. 

A autoridade da Administração é assegurada, posto que ne-
cessária para a consecução do bem coletivo, logo, é por causa da 
autoridade que à Administração são concedidos prerrogativas e pri-
vilégios diferentes daqueles concedidos pelo direito privado, o que 
lhe assegura a supremacia do interesse público sobre o particular.

O interesse público diz respeito à coletividade e, justamente 
por isso, deve-se sobrepor ao interesse individual, ou seja, parti-
cular.

A citada doutrinadora resume: “Isto significa que a Administra-
ção Pública possui prerrogativas ou privilégios, desconhecidos na 
esfera do direito privado, tais como a autoexecutoriedade, a auto-

1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 31ª Edição, 2018.

tutela, o poder de expropriar, o de requisitar bens e serviços, o de 
ocupar temporariamente o imóvel alheio, o de instituir servidão, o 
de aplicar sanções administrativas, o de alterar e rescindir unilate-
ralmente os contratos, o de impor medidas de polícia. Goza, ainda, 
de determinados privilégios como a imunidade tributária, prazos 
dilatados em juízo, juízo privativo, processo especial de execução, 
presunção de veracidade de seus atos.”.

Embora tenha todas essas prerrogativas e privilégios, existem 
também limitações as quais a Administração deve se sujeitar, sob 
pena de ter seus atos anulados ou até mesmo de ser a própria au-
toridade administrativa responsabilizada.

A soma das prerrogativas e restrições a que se sujeita a Admi-
nistração pública e não se encontram nas relações entre os particu-
lares constitui o regime jurídico administrativo.

Algumas dessas prerrogativas e restrições são expressas sob a 
forma de princípios.

Princípios expressos e implícitos da administração pública
Princípios são proposições que servem de base para toda es-

trutura de uma ciência, no Direito Administrativo não é diferente, 
temos os princípios que servem de alicerce para este ramo do di-
reito público. 

Os princípios podem ser expressos ou implícitos, os expressos 
são os consagrados no art. 37 da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil, já os implícitos são aqueles que de alguma forma 
regem a atuação da Administração Pública.

Princípios Expressos
A Administração Pública deverá se pautar principalmente nos 

cinco princípios estabelecidos pelo “caput” do artigo 37 da Consti-
tuição da República Federativa do Brasil de 1988. Os princípios são 
os seguintes: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência.

Dica de Memorização - “L.I.M.P.E.”

Vejamos o que prevê a Constituição Federal sobre o tema:

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 37- A administração pública direta e indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)
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Princípio da Legalidade
O princípio da legalidade, um dos mais importantes princípios 

consagrados no ordenamento jurídico brasileiro, consiste no fato 
de que o administrador somente poderá fazer o que a lei permite. 

É importante ressaltar a diferença entre o princípio da legali-
dade estabelecido ao administrado e ao administrador. Para o ad-
ministrador, o princípio da legalidade estabelece que ele somente 
poderá agir dentro dos parâmetros legais, conforme os ditames es-
tabelecidos pela lei. Já, o princípio da legalidade visto sob a ótica 
do administrado, explicita que ninguém será obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude lei. Esta interpreta-
ção encontra abalizamento no artigo 5º, II, da Constituição Federal 
de 1988.

Princípio da Impessoalidade
Este princípio estabelece que a Administração Pública, através 

de seus órgãos, não poderá, na execução das atividades, estabele-
cer diferenças ou privilégios, uma vez que deve imperar o interesse 
social e não o interesse particular. 

De acordo com os ensinamentos de Di Pietro2, o princípio da im-
pessoalidade está intimamente relacionado com a finalidade pública.

“A Administração não pode atuar com vista a prejudicar ou be-
neficiar pessoas determinadas, uma vez que é sempre o interesse 
público que deve nortear o seu comportamento”

Em interessante constatação, se todos são iguais perante a lei 
(art. 5º, caput) necessariamente o serão perante a Administração, 
que deverá atuar sem favoritismo ou perseguição, tratando a todos 
de modo igual, ou quando necessário, fazendo a discriminação ne-
cessária para se chegar à igualdade real e material.

Princípio da Moralidade Administrativa
A Administração Pública, de acordo com o princípio da morali-

dade administrativa, deve agir com boa-fé, sinceridade, probidade, 
lealdade e ética. 

Tal princípio acarreta a obrigação ao administrador público de 
observar não somente a lei que condiciona sua atuação, mas tam-
bém, regras éticas extraídas dos padrões de comportamento desig-
nados como moralidade administrativa (obediência à lei). 

Não basta ao administrador ser apenas legal, deve também, ser 
honesto tendo como finalidade o bem comum. 

É preciso entender que a moralidade como também a probida-
de administrativa consistem exclusivamente no dever de funcioná-
rios públicos exercerem (prestarem seus serviços) suas funções com 
honestidade. Não devem aproveitar os poderes do cargo ou função 
para proveito pessoal ou para favorecimento de outrem.

Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade tem por objetivo a divulgação de 

atos praticados pela Administração Pública, obedecendo, todavia, 
as questões revestidas pela proteção do sigilo legal. 

De acordo com as lições do eminente doutrinador Hely Lopes 
Meirelles3:

2 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 31ªEdição, 2018
3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malhei-

ros, 2005

“O princípio da publicidade dos atos e contratos administrati-
vos, além de assegurar seus efeitos externos, visa a propiciar seu 
conhecimento e controle pelos interessados e pelo povo em geral, 
através dos meios constitucionais...”

Complementando o princípio da publicidade, o art. 5º, XXXIII, 
garante a todos o direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilida-
de, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança 
da sociedade e do Estado, matéria essa regulamentada pela Lei nº 
12.527/2011 (Regula o acesso a informações)

Os remédios constitucionais do habeas data e mandado de 
segurança cumprem importante papel enquanto garantias de con-
cretização da transparência administrativa, sendo utilizados para 
combater eventuais negativas de informações.

Princípio da Eficiência
Se, na iniciativa privada, se busca a excelência e a efetividade, 

na Administração Pública o caminho deve ser exatamente a mesmo, 
inovação trazida pela Emenda Constitucional n. 19/98, que fixou a 
eficiência também para a Administração Pública, com o status de 
princípio constitucional.

De acordo com os ensinamentos de Meirelles4, o princípio da 
eficiência:

“Impõe a todo agente público realizar as atribuições com pres-
teza, perfeição e rendimento funcional. É o mais moderno princípio 
da função administrativa, que já não se contenta em ser desempe-
nhada apenas com legalidade, exigindo resultados positivos para 
o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da 
comunidade e de seus membros.”

Como sinônimo de boa administração, o princípio da eficiên-
cia impõe ao Estado a prestação de atividades administrativas de 
modo mais congruente, mais adequado, mais oportuno, mais cé-
lere e econômicos na busca da satisfação dos interesses coletivos.

Princípios Implícitos

Princípio da Supremacia Do Interesse Público
Este princípio consiste na sobreposição do interesse público 

em face do interesse particular. Havendo conflito entre o interesse 
público e o interesse particular, aquele prevalecerá. 

Podemos conceituar interesse público como o somatório dos 
interesses individuais desde que represente o interesse majoritário, 
ou seja, a vontade da maioria da sociedade, resultando em vontade 
coletiva.

Este princípio é um dos dois pilares do denominado regime 
jurídico-administrativo, fundamentando a existência das prerroga-
tivas e dos poderes especiais conferidos à Administração Pública 
para que esta esteja apta a atingir os fins que lhe são impostos pela 
Constituição e pelas leis. 

O princípio da Supremacia do Interesse Público não está ex-
presso em nosso ordenamento jurídico. Nenhum artigo de lei fala, 
dele, porém tal princípio encontra-se em diversos institutos do Di-
reito Administrativo. Vejamos alguns exemplos práticos:

4 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malhei-
ros, 2005
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- a nossa Constituição garante o direito à propriedade (art. 5º, 
XXII), mas com base no princípio da Supremacia do Interesse Públi-
co, a Administração pode, por exemplo, desapropriar uma proprie-
dade, requisitá-la ou promover o seu tombamento, suprimindo ou 
restringindo o direito à propriedade. 

- a Administração e o particular podem celebrar contratos ad-
ministrativos, mas esses contratos preveem uma série de cláusulas 
exorbitantes que possibilitam a Administração, por exemplo, modi-
ficar ou rescindir unilateralmente tal contrato. 

- o poder de polícia administrativa que confere à Administração 
Pública a possibilidade, por exemplo, de determinar a proibição de 
venda de bebida alcoólica a partir de determinada hora da noite 
com o objetivo de diminuir a violência. 

Princípio da Indisponibilidade do Interesse Público
Este princípio é o segundo pilar do regime jurídico-administra-

tivo, funcionando como contrapeso ao princípio da Supremacia do 
Interesse Público.

Ao mesmo tempo em que a Administração tem prerrogativas 
e poderes exorbitantes para atingir seus fins determinados em lei, 
ela sofre restrições, limitações que não existem para o particular. 
Essas limitações decorrem do fato de que a Administração Pública 
não é proprietária da coisa pública, não é proprietária do interesse 
público, mas sim, mera gestora de bens e interesses alheios que 
pertencem ao povo. 

Em decorrência deste princípio, a Administração somente pode 
atuar pautada em lei. A Administração somente poderá agir quando 
houver lei autorizando ou determinando a sua atuação. A atuação 
da Administração deve, então, atender o estabelecido em lei, único 
instrumento capaz de retratar o que seja interesse público.

Princípio da Segurança Jurídica
A Segurança Jurídica garante aos cidadãos os seus direitos na-

turais, como por exemplo, direito à liberdade, à vida, à propriedade, 
entre outro.

Em sentido amplo ela refere-se ao sentido geral de garantia, 
proteção, estabilidade de situação ou pessoa em vários campos. 

Em sentido amplo está ligada à garantia real de direitos que 
possuem amparo na Constituição Federal, como por exemplo os 
que são reconhecidos pelo artigo 5º, do citado diploma legal.

Em sentido estrito, a segurança jurídica assume o sentido de 
garantia de estabilidade e de certeza dos negócios jurídicos, admite 
que as pessoas saibam previamente que, uma vez envolvidas em 
certa relação jurídica, está se mantém estável, mesmo se alterar a 
base legal sob a qual se institui.

Não permite que os envolvidos sofram alterações em razão de 
constante mudança legislativa. É mais voltada ao aspecto formal, 
típico do Estado de Direito Liberal e característico dos sistemas jurí-
dicos positivados, reconhecendo o momento exato em que uma lei 
entra em vigor e quando pode ser revogado.

Princípio da autotutela
A autotutela permite que o Poder Público anule ou revogue 

seus atos administrativos, quando forem inconvenientes com a lei. 
Para tanto, não será necessária a intervenção do Poder Judiciário.

Impõe-se a Administração Pública o zelo pela regularidade de 
sua atuação (dever de vigilância), ainda que para tanto não tenha 
sido provocada.

A autotutela pressupõe a prática de controle interno pela Ad-
ministração Pública e se dá em dois momentos: 

a) com a anulação de atos ilegais e contrários ao ordenamento 
jurídico, e 

b) a revogação de atos em confronto com os interesses da Ad-
ministração, cuja manutenção se afigura inoportuna e inconvenien-
te.

No entanto, essa autotutela apresenta algumas limitações ob-
jetivas e subjetivas, decorrentes do princípio da segurança jurídica.

Importante destacar a Súmula no 473 do STF: “A administração 
pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial”.

Princípio da Igualdade
Também conhecido como Princípio da Isonomia, considera que 

a Administração Pública deve se preocupar em tratar igualmente 
as partes no processo administrativo, sem que haja discriminações 
não permitidas. 

O objetivo é tratar o administrado com urbanidade, com equi-
dade, com congruência.

No processo administrativo, busca-se uma decisão legal e justa, 
pois se deve tratar igualmente os iguais e desigualmente os desi-
guais, na exata medida de suas desigualdades.

Princípio da Razoabilidade e Equidade
O princípio da razoabilidade visa estruturar a aplicação de ou-

tras normas, princípios ou regras, de modo que sejam aplicadas de 
forma razoável e justa. Consiste em agir com bom senso, modera-
ção e ter atitudes coerentes. Deve ser levada em conta a proporcio-
nalidade entre os meios empregados e a finalidade a ser alcançada 
e, também, as circunstâncias que envolvem a prática do ato.

Princípio da Finalidade
A Administração Pública deve satisfazer a pretensão do interes-

se público, caso não seja satisfeita a vontade, leva-se à invalidade 
do ato praticado pelo administrador.

A finalidade da atuação da Administração situa-se no atendi-
mento do interesse público e o desvirtuamento dessa finalidade 
suscita o vício do desvio de poder ou desvio de finalidade.

Princípio da Probidade
Consiste na honradez, caráter íntegro, honestidade e lealdade. 

Configura a retidão no agir, permitindo uma atuação na administra-
ção de boa qualidade. .

Princípio da Motivação
A motivação é um dos critérios entre a discricionariedade e a 

arbitrariedade, levando-se a conclusão de que o que não é motiva-
do é arbitrário. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello5 nos seguintes ter-
mos:

“Dito princípio implica para a Administração o dever de justifi-
car seus atos, apontando-lhes os fundamentos de direito e de fato, 
assim como a correlação lógica entre os eventos e situações que 
deu por existentes e a providência tomada, nos casos em que este 
último aclaramento seja necessário para aferir-se a consonância da 
conduta administrativa com a lei que lhe serviu de arrimo”.
5 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio, Curso de Direito Administrativo, 29ºEdi-

ção, 2012.
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PRINCÍPIOS APLICÁVEIS AO DIREITO PENAL. 

Princípio da Legalidade
Nenhum fato pode ser considerado crime e nenhuma pena cri-

minal pode ser aplicada sem que antes da ocorrência deste fato exista 
uma lei definindo-o como crime e cominando-lhe a sanção correspon-
dente (nullum crimen sine praevia lege). Ou seja, a lei precisa existir 
antes da conduta, para que seja atendido o princípio da legalidade.

Princípio da Reserva Legal
Somente a lei em sentido estrito, emanada do Poder Legislati-

vo, pode definir condutas criminosas e estabelecer sanções penais. 
Todavia, de acordo com posicionamento do STF, norma não incrimi-
nadora (mais benéfica ao réu) pode ser editada por medida provi-
sória. Outro entendimento interessante do STF é no sentido de que 
no Direito Penal cabe interpretação extensiva, uma vez que, nesse 
caso a previsão legal encontra-se implícita.

Princípio da Taxatividade
Significa a proibição de editar leis vagas, com conteúdo impre-

ciso. Ou seja, ao dizer que a lei penal precisa respeitar a taxativida-
de enseja-se a ideia de que a lei tem que estabelecer precisamente 
a conduta que está sendo criminalizada. No Direito Penal não resta 
espaço para palavras não ditas.

Princípio da anterioridade da lei penal
Em uma linguagem simples, a lei que tipifica uma conduta pre-

cisa ser anterior à conduta. 
Na data do fato a conduta já precisa ser considerada crime, 

mesmo porque como veremos adiante, no Direito Penal a lei não 
retroage para prejudicar o réu, só para beneficiá-lo. 

Ou seja, a anterioridade culmina no princípio da irretroativida-
de da lei penal. Somente quando a lei penal beneficia o réu, estabe-
lecendo uma sanção menos grave para o crime ou quando deixa de 
considerar a conduta como criminosa, haverá a retroatividade da lei 
penal, alcançando fatos ocorridos antes da sua vigência.

• 1º fato;
• Depois lei;
• A lei volta para ser aplicada aos fatos anteriores a ela.
Por outro lado, o princípio da irretroatividade determina que se 

a lei penal não beneficia o réu, não retroagirá. E você pode estar se 
perguntando, caso uma nova lei deixar de considerar uma conduta 
como crime o que acontece? Abolitio criminis. Nesse caso, a lei pe-
nal, por ser mais benéfica ao réu, retroagirá.

No caso das leis temporárias, a lei continua a produzir efeitos 
mesmo após o fim da sua vigência, caso contrário, causaria impu-
nidade. Não gera abolitio criminis, mas sim uma situação de ultra-
tividade da lei. A lei não está mais vigente, porque só abrangia um 
período determinado, mas para os fatos praticados no período que 
estava vigente há punição.

Princípio da individualização da pena
As pessoas são diferentes, os crimes por mais que se enqua-

drem em um tipo penal, ocorrem de maneira distinta. Assim, a in-
dividualização da pena busca se adequar à individualidade de cada 
um, em 3 fases:

• Legislativa: o legislador ao pensar no crime e nas penas em 
abstrato precisa ter proporcionalidade para adequar a cominação 
de punições à gravidade dos crimes;

• Judicial: o juiz ao realizar a dosimetria da pena precisa ade-
quar o tipo penal abstrato ao caso concreto;

• Administrativa: na execução da pena as decisões do juiz da 
execução precisam ser pautadas na individualidade de cada um.

Princípio da intranscendência da pena
Este princípio impede que a pena ultrapasse a pessoa do in-

frator, ex. não se estende aos familiares. Todavia, a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens podem ser 
atribuídas aos sucessores, mas somente até o limite do valor da 
herança. Isso ocorre porque tecnicamente o bem é do infrator, os 
sucessores vão utilizar o dinheiro do infrator para realizarem o pa-
gamento.

Multa é espécie de pena, portanto, não pode ser executada em 
face dos herdeiros. Com a morte do infrator extingue-se a punibili-
dade, não podendo ser executada a pena de multa.

Princípio da limitação das penas ou da humanidade
De acordo com a Constituição Federal, são proibidas as seguin-

tes penas:
• Morte (salvo em caso de guerra declarada);
• Perpétua;
• Trabalho forçado;
• Banimento;
• Cruéis.

Esse ditame consiste em cláusula pétrea, não podendo ser 
suprimido por emenda constitucional. Ademais, em razões dessas 
proibições, outras normas desdobram-se – ex. o limite de cumpri-
mento de pena é de 40 anos, para que o condenado não fique para 
sempre preso; o trabalho do preso sempre é remunerado.  

Princípio da Presunção de Inocência ou presunção de não cul-
pabilidade

Arrisco dizer que é um dos princípios mais controversos no STF. 
Em linhas gerais, significa que nenhuma pessoa pode ser conside-
rada culpada antes do trânsito em julgado da sentença penal con-
denatória.

Tal princípio está relacionado ao in dubio pro reo, pois enquan-
to existir dúvidas, o juiz deve decidir a favor do réu. Outra implica-
ção relacionada é o fato de que o acusador possui a obrigação de 
provar a culpa do réu. Ou seja, o réu é inocente até que o acusador 
prove sua culpa e a decisão se torne definitiva.
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Exceções: utiliza-se o princípio in dubio pro societate no caso 
de recebimento de denúncia ou queixa; na decisão de pronúncia. 

Não é uma exceção, faz parte da regra: prisões cautelares não 
ofendem a presunção de inocência, pois servem para garantir que o 
processo penal tenha seu regular trâmite. 

Obs.: Prisão como cumprimento de pena não se confunde com 
prisão cautelar!

• Processos criminais em curso e IP não podem ser considera-
dos maus antecedentes;

• Não há necessidade de condenação penal transitada em jul-
gado para que o preso sofra regressão de regime;

• A descoberta da prática de crime pelo acusado beneficiado 
com a suspensão condicional do processo enseja revogação do be-
nefício, sem a necessidade do trânsito em julgado da sentença con-
denatória do crime novo.

▪ Vedações constitucionais aplicáveis a crimes graves

Imprescritível Inafiançável
Não recebem 
anistia, graça, 

indulto

Racismo e 
Ação de grupos 
armados civis 
ou militares 

contra a ordem 
constitucional 

e o Estado 
Democrático.

Racismo; Ação de 
grupos armados 
civis ou militares 
contra a ordem 

constitucional e o 
Estado Democrático; 

Hediondos e 
equiparados (TTT).

Hediondos e 
equiparados 
(terrorismo, 

tráfico e tortura).

▪ Menoridade Penal
A menoridade penal até os 18 anos consta expressamente na 

CF. Alguns consideram cláusula pétrea, outros entendem que uma 
emenda constitucional poderia diminuir a idade. De toda forma, 
atualmente, os menores de 18 anos não respondem penalmente, 
estando sujeitos ao ECA.

LEI PENAL: CLASSIFICAÇÃO; CARACTERÍSTICAS; IN-
TERPRETAÇÃO; ANALOGIA; VIGÊNCIA E APLICAÇÃO. 

2LEI PENAL EM BRANCO. LEI PENAL NO TEMPO E 
NO ESPAÇO. . CONFLITO APARENTE DE LEIS PENAIS. 
TEMPO E LUGAR DO CRIME. TERRITORIALIDADE E 

EXTRATERRITORIALIDADE. LEI PENAL EXCEPCIONAL E 
TEMPORÁRIA

Lei Penal em Branco 

▪ Interpretação e Analogia  
As normas penais em branco são normas que dependem do 

complemento de outra norma.

Norma Penal em branco 
Homogênea

Norma Penal em branco 
Heterogênea

A norma complementar 
possui o mesmo 

nível hierárquico da 
norma penal. Quando 

homovitelina, corresponde 
ao mesmo ramo do 

Direito, ex. Penal e Penal. 
Quando heterovitenila, 

abrange ramos diferentes 
do Direito, ex. Penal e Civil.

A norma complementar 
não possui o mesmo nível 

hierárquico da norma penal. 
Ex. o complemento da lei de 
drogas está em decreto que 

define substâncias consideradas 
drogas.

Outro ponto fundamental é a diferenciação entre analogia e 
interpretação analógica:

A lei penal admite interpretação 
analógica para incluir hipóteses 

análogas às elencadas pelo 
legislador, ainda que prejudiciais 

ao agente.

Já a analogia só pode 
ser utilizada em normas 
não incriminadoras, para 

beneficiar o réu.

Lei Penal no Tempo

▪ Conflito Aparente de Leis Penais e Tempo do Crime
Sobre o tempo do crime, é importante saber que: A teoria da 

atividade é adotada pelo Código Penal, de maneira que, conside-
ra-se praticado o crime no momento da ação ou omissão (data da 
conduta). 

Nos crimes permanentes e continuados aplica-se a lei em vigor 
ao final da prática criminosa, ainda que mais gravosa. Não é caso de 
retroatividade, pois na verdade, a lei mais grave está sendo aplicada 
a um crime que ainda está sendo praticado.

Sobre o conflito aparente de leis penais, a doutrina resolve essa 
aparente antinomia através dos seguintes princípios:

• Princípio da especialidade = norma especial prevalece sobre 
a geral, ex. infanticídio.

• Princípio da subsidiariedade = primeiro tentar aplicar o crime 
mais grave, se não for o caso, aplicar a norma subsidiária, menos 
grave.

• Consunção = ao punir o todo pune a parte. Ex. crime progres-
sivo (o agente necessariamente precisa passar pelo crime menos 
grave), progressão criminosa (o agente queria praticar um crime 
menos grave, mas em seguida pratica crime mais grave), atos impu-
níveis (prévios, simultâneos ou subsequentes).  

Lei Penal no Espaço  

▪ Lugar do Crime, Territorialidade e Extraterritorialidade
Quanto à aplicação da lei penal no espaço, a regra adotada no 

Brasil é a utilização do princípio da territorialidade, ou seja, aplica-
-se a lei penal aos crimes cometidos no território nacional.
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Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 
tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional.

Como o CP admite algumas exceções, podemos dizer que foi 
adotado o princípio da territorialidade mitigada/temperada.

Fique atento, pois são considerados como território brasileiro 
por extensão: 

• Navios e aeronaves públicos;
• Navios e aeronaves particulares, desde que se encontrem em 

alto mar ou no espaço aéreo. Ou seja, não estando no território de 
nenhum outro país.

Por outro lado, a extraterritorialidade é a aplicação da lei penal 
brasileira a um fato criminoso que não ocorreu no território nacio-
nal.

Extraterritorialidade
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:  
I - os crimes (EXTRATERRITORIALIDADE INCONDICIONADA):  
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República;  
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Fe-

deral, de Estado, de Território, de Município, de empresa pública, so-
ciedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída pelo 
Poder Público;  

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço;  
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil;  
II - os crimes (EXTRATERRITORIALIDADE CONDICIONADA):   
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir;  
b) praticados por brasileiro;  
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro 
e aí não sejam julgados.  

§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 
brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro. 

§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depen-
de do concurso das seguintes condições:  

a) entrar o agente no território nacional;  
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado;  
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasilei-

ra autoriza a extradição;  
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 

cumprido a pena;  
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 

motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável.  

§ 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Bras

TEORIA GERAL DO CRIME: CONCEITO; OBJETO E SU-
JEITOS DO CRIME. CLASSIFICAÇÃO DOS CRIMES. FATO 
TÍPICO: CONDUTA; RESULTADO; RELAÇÃO DE CAUSA-
LIDADE E TIPICIDADE. TEORIA DO TIPO. CRIME DOLO-
SO, CULPOSO E PRETERDOLOSO. ERRO DE TIPO, ERRO 
DE PROIBIÇÃO, ERRO DETERMINADO POR TERCEIRO, 

DESCRIMINANTES PUTATIVAS, CRIME PUTATIVO E 
CRIMES ABERRANTES. ITER CRIMINIS. CONSUMAÇÃO 
E TENTATIVA. DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA, ARREPEN-

DIMENTO EFICAZ, ARREPENDIMENTO POSTERIOR 
E CRIME IMPOSSÍVEL.  ILICITUDE. CAUSAS LEGAIS E 
SUPRALEGAIS DE EXCLUSÃO DA ILICITUDE. EXCES-

SO.  CULPABILIDADE. . IMPUTABILIDADE, POTENCIAL 
CONSCIÊNCIA DA ILICITUDE E EXIGIBILIDADE DE CON-

DUTA DIVERSA. CONCURSO DE PESSOAS. CRIME E 
CONTRAVENÇÃO PENAL

Conceito
O crime, para a teoria tripartida, é fato típico, ilícito e culpável. 

Alguns, entendem que a culpabilidade não é elemento do crime 
(teoria bipartida).

Classificações
• Crime comum: qualquer pessoa pode cometê-lo.
• Crime próprio: exige determinadas qualidades do sujeito.
• Crime de mão própria: só pode ser praticado pela pessoa. 

Não cabe coautoria.
• Crime material: se consuma com o resultado.
• Crime formal: se consuma independente da ocorrência do 

resultado.
• Crime de mera conduta: não há previsão de resultado natu-

ralístico.

Fato Típico e Teoria do Tipo
O fato típico divide-se em elementos:
• Conduta humana;
• Resultado naturalístico;
• Nexo de causalidade;
• Tipicidade.

▪ Teorias que explicam a conduta

Teoria Causal-
Naturalística

Teoria Finalista 
(Hans Welzel) Teoria Social

Conduta como 
movimento 

corporal.

Conduta é ação 
voluntária (dolosa 

ou culposa) 
destinada a uma 

finalidade.

Ação humana 
voluntária com 

relevância social.

A teoria finalista da conduta foi adotada pelo Código Penal, 
pois como veremos adiante o erro constitutivo do tipo penal exclui 
o dolo, mas permite a punição por crime culposo, se previsto em lei. 
Isso demonstra que o dolo e a culpa se inserem na conduta.
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NOÇÕES INTRODUTÓRIAS: PRINCÍPIOS; SISTEMAS 
PROCESSUAIS; LEI PROCESSUAL PENAL NO TEMPO, 

NO ESPAÇO E EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS; FONTES; IN-
TERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA LEI PROCESSUAL

Princípios do direito processual penal brasileiro

Princípio do Devido Processo Legal
O Princípio do devido processo legal está consagrado, na legis-

lação brasileira, no art. 5º, inciso LIV, da CF/88, e visa assegurar a 
qualquer litigante a garantia de que o processo em que for parte, 
necessariamente, se desenvolverá na forma que estiver estabele-
cido a lei.

Este princípio divide-se em: devido processo legal material, ou 
seja trata acerca da regularidade do próprio processo legislativo, e 
ainda o devido processo legal processual, que se refere a regulari-
dade dos atos processuais.

O devido processo legal engloba todas as garantias do direito 
de ação, do contraditório, da ampla defesa, da prova lícita, da re-
cursividade, da imparcialidade do juiz, do juiz natural, etc. O pro-
cesso deve ser devido, ou seja, o apropriado a tutelar o interesse 
discutido em juízo e resolver com justiça o conflito. Tendo ele que 
obedecer a prescrição legal, e principalmente necessitando atender 
a Constituição.

Conforme aduz o inciso LIV, do art. 5º, da Magna Carta, “nin-
guém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido pro-
cesso legal”. A palavra bens, utilizado pelo inciso, está empregado 
em sentido amplo, a alcançar tanto bens materiais como os imate-
riais. Na ação muitas vezes a discussão versa sobre interesses de 
natureza não material, como a honra, a dignidade, etc, e as conse-
quências de uma sentença judicial não consistem apenas em privar 
alguém de sua liberdade ou de seus bens, mas, podem também 
representar um mandamento, uma ordem, um ato constitutivo ou 
desconstitutivo, uma declaração ou determinação de fazer ou não 
fazer.

Em razão do devido processo legal, é possível a alegação de 
algumas garantias constitucionais imprescindíveis ao acusado, que 
constituem consequência da regularidade processual:

a) Não identificação criminal de quem é civilmente identificado 
(inciso LVIII, da Magna Carta de 1988, regulamentada pela Lei nº 
10.054/00);

b) Prisão só será realizada em flagrante ou por ordem judicial 
(inciso LVI, CF/88), que importou em não recepção da prisão admi-
nistrativa prevista nos arts. 319 e 320 do Código de Processo Penal;

c) Relaxamento da prisão ilegal (inciso LXV, CF/88);
d) Comunicação imediata da prisão ao juiz competente e à fa-

mília do preso (inciso LXII, Carta Magna de 1988);
e) Direito ao silêncio, bem como, a assistência jurídica e fami-

liar ao acusado (inciso LXIII, CF/88);
f) Identificação dos responsáveis pela prisão e/ou pelo interro-

gatório policial (inciso LXIV, Magna Carta de 1988);

g) Direito de não ser levado à prisão quando admitida liberdade 
provisória, com ou sem o pagamento de fiança (inciso LXVI, CF/88);

h) Impossibilidade de prisão civil, observadas as exceções dis-
postas no texto constitucional (LXVII, CF/88).

Princípio da inocência
O Princípio da inocência dispõe que ninguém pode ser consi-

derado culpado senão após o trânsito em julgado de uma sentença 
condenatória (vide art. 5º, inciso LVII, CF/88).

O princípio é também denominado de princípio do estado de 
inocência ou da não culpabilidade. Apesar de responder a inquérito 
policial ou processo judicial, ainda que neste seja condenado, o ci-
dadão não pode ser considerado culpado, antes do trânsito em jul-
gado da sentença penal condenatória. O tratamento dispensado ao 
acusado deve ser digno e respeitoso, evitando-se estigmatizações.

A acusação por sua vez é incumbida do ônus da prova de cul-
pabilidade, ou seja, a prova com relação a existência do fato e a sua 
autoria, ao passo que à defesa incumbe a prova das excludentes de 
ilicitude e de culpabilidade, acaso alegadas. Em caso de dúvida, de-
cide-se pela não culpabilidade do acusado, com a fundamentação 
legal no princípio do in dubio pro reo.

Ratificando a excepcionalidade das medidas cautelares, deven-
do, por conseguinte, toda prisão processual estar fundada em dois 
requisitos gerais, o periculum libertatis e o fumus comissi delicti.

Restou ainda consagrado no art. 5º, LXIII, da CF/88 que nin-
guém é obrigado a fazer prova contra si, consagrando, assim, o di-
reito ao silêncio e a não auto incriminação. O silêncio não poderá 
acarretar repercussão positiva na apuração da responsabilidade pe-
nal, nem poderá acautelar presunção de veracidade dos fatos sobre 
os quais o acusado calou-se, bem como o imputado não pode ser 
obrigado a produzir prova contra si mesmo.

Princípio do juiz natural
O princípio do juiz natural está previsto no art. 5º, LIII da Cons-

tituição Federal de 1.988, e é a garantia de um julgamento por um 
juiz competente, segundo regras objetivas (de competência) previa-
mente estabelecidas no ordenamento jurídico, bem como, a proi-
bição de criação de tribunais de exceção, constituídos à posteriori 
a infração penal, ou seja, após da prática da violação, e especifica-
mente para julgá-la.

O Juiz natural, é aquele dotado de jurisdição constitucional, 
com competência conferida pela Constituição Federativa do Brasil 
ou pelas leis anteriores ao fato. Pois, somente o órgão pré-constituí-
do pode exercer a jurisdição, no âmbito predefinido pelas normas 
de competência assim, o referido princípio é uma garantia do juris-
dicionado, da jurisdição e do próprio magistrado, porque confere 
ao primeiro direito de julgamento por autoridade judicante pre-
viamente constituída, garante a imparcialidade do sistema jurisdi-
cional e cerca o magistrado de instrumentos assecuratórios de sua 
competência, regular e anteriormente fixada.
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Princípio da legalidade da prisão
A Magna Carta prevê um sistema de proteção às liberdades, 

colecionando várias medidas judiciais e garantias processuais no 
intuito de assegurá-las. 

Existem assim as medidas específicas e medidas gerais. Entre 
as específicas, são consideradas aquelas voltadas à defesa de liber-
dades predefinidas, como por exemplo: o Habeas Corpus, para a 
liberdade de locomoção. A CF/88 demonstra grande preocupação 
com as prisões, tutelando a liberdade contra elas em várias oportu-
nidades, direta e indiretamente, impondo limitações e procedimen-
tos a serem observados para firmar a regularidade da prisão, meios 
e casos de soltura do preso, alguns direitos do detento, e medidas 
para sanar e questionar a prisão.

Por outro lado, os incisos do art. 5º da Constituição Federal 
asseguram a liberdade de locomoção dentro do território nacional 
(inciso XV), dispõe a cerca da personalização da pena (inciso XLV), 
cuidam do princípio do contraditório e da ampla defesa, assim 
como da presunção da inocência (inciso LV e LVII, respectivamente), 
e, de modo mais taxativa, o inciso LXI - da nossa Lei Maior - que 
constitui que

 “Ninguém será preso senão em flagrante delito, ou por ordem 
escrita e fundamentada da autoridade competente...”; 

O inciso LXV, por sua vez traz que “a prisão ilegal será imediata-
mente relaxada pela autoridade judiciária; o inciso LXVI, estabelece 
que ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei 
admitir a liberdade provisória, com ou sem o pagamento de fiança; 
o inciso LXVII, afirma que não haverá prisão civil por dívida, exceto 
a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel; o inciso LXVIII, pres-
creve que conceder-se-habeas corpus sempre que alguém sofrer ou 
julgar-se ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade 
de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder; e também pres-
creve o inciso LXXV, que o Estado indenizará toda a pessoa conde-
nada por erro judiciário, bem como aquela que ficar presa além do 
tempo fixado na sentença.

Princípio da publicidade
Todo processo é público, isto, é um requisito de democracia e 

de segurança das partes (exceto aqueles que tramitarem em segre-
do de justiça). É estipulado com o escopo de garantir a transparên-
cia da justiça, a imparcialidade e a responsabilidade do juiz. A possi-
bilidade de qualquer indivíduo verificar os autos de um processo e 
de estar presente em audiência, revela-se como um instrumento de 
fiscalização dos trabalhos dos operadores do Direito.

 A regra é que a publicidade seja irrestrita (também denomi-
nada de popular). Porém, poder-se-á limitá-la quando o interesse 
social ou a intimidade o exigirem (nos casos elencados nos arts. 5º, 
LX c/c o art 93, IX, CF/88; arts. 483; 20 e 792, §2º, CPP). Giza-se que 
quando verificada a necessidade de restringir a incidência do prin-
cípio em questão, esta limitação não poderá dirigir-se ao advogado 
do Réu ou ao órgão de acusação. Contudo, quanto a esse aspecto, 
o Superior Tribunal de Justiça, em algumas decisões, tem permitido 
que seja restringido, em casos excepcionais, o acesso do advogado 
aos autos do inquérito policial. Sendo assim, a regra geral a publi-
cidade, e o segredo de justiça a exceção, urge que a interpretação 
do preceito constitucional se dê de maneira restritiva, de modo a só 
se admitir o segredo de justiça nas hipóteses previstas pela norma.

A publicidade traz maior regularidade processual e a justiça da 
decisão do povo.

Princípio da verdade real
A função punitiva do Estado só pode fazer valer-se em face 

daquele que realmente, tenha cometido uma infração, portanto, o 
processo penal deve tender à averiguação e a descobrir a verdade 
real.

No processo penal o juiz tem o dever de investigar a verdade 
real, procurar saber como realmente os fatos se passaram, quem 
realmente praticou-os e em que condições se perpetuou, para dar 
base certa à justiça. Salienta-se que aqui deferentemente da área 
civil, o valor da confissão não é extraordinário porque muitas vezes 
o confidente afirma ter cometido um ato criminoso, sem que o te-
nha de fato realizado.

Se o juiz penal absolver o Réu, e após transitar em julgado a 
sentença absolutória, provas concludentes sobre o mesmo Réu sur-
girem, não poderá se instaurado novo processo em decorrência do 
mesmo fato. Entretanto, na hipótese de condenação será possível 
que ocorra uma revisão. Pois, o juiz tem poder autônomo de inves-
tigação, apesar da inatividade do promotor de justiça e da parte 
contrária.

A busca pela verdade real se faz com as naturais reservas oriun-
das da limitação e falibilidade humanas, sendo melhor dizer verda-
de processual, porque, por mais que o juiz procure fazer uma re-
construção histórica e verossímil do fato objeto do processo, muitas 
vezes o material de que ele se vale poderá conduzi-lo ao erro, isto é, 
a uma falsa verdade real.

Princípio do livre convencimento
O presente princípio, consagrado no art. 157 do Código de Pro-

cesso Penal, impede que o juiz possa julgar com o conhecimento 
que eventualmente tenha além das provas constantes nos autos, 
pois, o que não estiver dentro do processo equipara-se a inexistên-
cia. E, nesse caso o processo é o universo em que deverá se ater o 
juiz. Tratando-se este princípio de excelente garantia par impedir 
julgamentos parciais. A sentença não é um ato de fé, mas a exte-
riorização da livre convicção formada pelo juiz em face de provas 
apresentadas nos autos.

Princípio da oficialidade
Este princípio esta inicialmente relacionado com os princípios 

da legalidade e da obrigatoriedade. A diretriz da oficialidade funda-
-se no interesse público de defesa social.

Pela leitura do caput do art. 5º da Lei Maior (CF/88), compreen-
de-se que a segurança também é um direito individual, sendo com-
petência do estado provê-la e assegurá-la por meio de seus órgãos.

O art. 144 da Constituição Federal, trata da organização da se-
gurança pública do País, ao passo que o art. 4º do Código de Pro-
cesso Penal estabelece atribuições de Polícia Judiciária e o art. 129, 
inciso I, da Constituição Federal especifica o munus do Ministério 
Público no tocante à ação penal pública.

 O artigo art. 30 do Código Processual Penal estabelece as exce-
ções ao princípio da oficialidade em relação a ação penal privada; e 
ainda no art. 29 deste Código, para a ação penal privada subsidiária 
da pública.

Existe ainda outra aparente exceção à oficialidade da ação pe-
nal, a qual, trata da ação penal popular, instituída pelo art. 14, da Lei 
nº 1.079/50, que cuida dos impropriamente denominados “crimes” 
de responsabilidade do Presidente da República.

Esta lei especial esta relacionada ao que alude o art. 85, pa-
rágrafo único, da Constituição Federal de 1988. Perceba-se que os 
delitos previstos na legislação de 1950, que foi recepcionada pela 
Carta de 1988, não atribuem sanção privativa de liberdade. A puni-
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ção esta restrita à perda do cargo com a inabilitação para a função 
pública, na forma do art. 52, parágrafo único, da Constituição Fede-
ral, c/c o art. 2º, da Lei nº. 1079/50.

Ficando claro, portanto, que, embora chamadas de “crimes” de 
responsabilidade, as infrações previstas pela Lei nº. 1079/50 e pelo 
art. 85, da CF/88 não são de fato delitos criminais, mas sim infra-
ções político-administrativas, que acarretam o “impeachment” do 
Presidente da República.

Os doutrinadores LUIZ FLÁVIO GOMES e ALICE BIANCHINI, 
coerentemente afirmaram que “se for entendido que as condutas 
previstas no art. 10 da Lei 1.079/50 são de caráter penal, torna-se 
absurdo permitir a todo cidadão o oferecimento da denúncia, pois 
amplia o rol dos legitimados para propositura de ação penal, em 
total afronta ao art. 129, I, da Constituição, que estabelece a com-
petência privativa do Ministério Público”.

Princípio da disponibilidade
É um princípio cujo o titular da ação penal pode utilizar-se dos 

institutos da renúncia, da desistência, etc. É um princípio exclusivo 
das ações privadas. 

O princípio da disponibilidade significa que o Estado, sem abrir 
mão do seu direito punitivo, outorga ao particular o direito de acu-
sar, podendo exerce-lo se assim desejar. Caso contrário, poderá o 
prazo correr até que se opere a decadência, ou ainda, o renunciará 
de maneira expressa ou tácita, causas extas que o isenta de sanção. 

Esclareça-se que ainda que venha a promover a ação penal , 
poderá a todo instante dispor do conteúdo material dos autos, quer 
perdoando o ofensor, quer abandonando a causa, dando assim lu-
gar à perempção, ou seja, prescrição do processo. Atente-se que 
mesmo após proferida a sentença condenatória, o titular da ação 
pode perdoar o réu, desde que a sentença não tenha transitado 
em julgado.

Princípio da oportunidade
Baseado no princípio da Oportunidade, o ofendido ou seu re-

presentante legal pode analisar e decidir se irá impetrar ou não a 
ação. Salienta-se, que o princípio da oportunidade somente será 
valido ante ação penal privada.

 O Estado, diante destes crimes concede ao ofendido ou ao seu 
representante legal, o direito de invocar a prestação jurisdicional. 
Contudo não havendo interesse do ofendido em processar o seu 
injuriador, ninguém poderá obrigá-lo a fazer. Ainda que a autorida-
de policial surpreenda um indivíduo praticando um delito de alçada 
privada, não poderá prendê-lo em flagrante se o ofendido ou quem 
o represente legalmente não o permitir. Poderá apenas intervir 
para que não ocorra outras conseqüência. A autoridade policial não 
pode, por exemplo, dar-lhe voz de prisão e leva-lo à delegacia para 
lavratura de auto de prisão em flagrante, sem o consentimento do 
ofendido.

Princípio da indisponibilidade
Este princípio da ação penal refere-se não só ao agente, mas 

também aos partícipes. Todavia, apresenta entendimentos diver-
gentes, até porque, em estudo nenhum a doutrina consagra um ou 
outro posicionamento, entendendo-se que embora possa ensejar o 
entendimento de que tal dispositivo, de fato fere o princípio de in-
disponibilidade e indivisibilidade da ação penal pública, analisando-
-se de maneira ampla e moderna o princípio da indisponibilidade, 
no intuito de demonstrar que tal ataque não é uno.

Partindo-se de que a atuação do MP no processo penal é dupla, 
com dominus litis e, simultaneamente, com custos legis. E, por estas 
razões, o representante do Ministério Público além de ser acusador, 

tem legitimidade e, em determinados casos, o dever de recorrer em 
favor do Réu, requerendo-lhe benefícios, etc. Por isso, o Ministério 
Público não se enquadra como “parte” na relação formada no pro-
cesso penal, estabelecendo-se meramente como órgão encarrega-
do de expor os fatos delituosos e representar o interesse social na 
sua apuração.

O código processual penal, dispõe em seu art 42, que o Minis-
tério Público não poderá desistir da ação penal, entretanto na mes-
ma norma jurídica, estabelece que o MP promoverá e fiscalizará a 
execução da lei, forte no art 257, da referida lei. Necessário se faz 
enxergar, que não se tratam de desistências, visto que receberá a 
denúncia, quanto ao mérito da causa criminal, o que lhe é termi-
nantemente proibido, mas quando à viabilidade acusatória, e ainda 
assim, o não recebimento da denúncia deverá ser justificado, como 
diz o dispositivo. Tratando-se, na realidade, de um verdadeiro juízo 
de admissibilidade da denúncia, onde são verificadas as condições 
da ação e a definição do quadro probatório.

Assim sendo, uma vez constatado materialmente o fato, há que 
se justificar o abordamento da ação penal que o motivou, aqui não 
poderá, o Ministério Público ficar inerte. Se a lei lhe conferiu a in-
cumbência de custos legis, com certeza, deve também ter atribuído 
a estes instrumentos para o seu exercício.

 Porém, se verificar que não há causa que embase o prossegui-
mento do feito ou da ação penal, o promotor ou procurador deve 
agir da seguinte forma: afirmando que em face de aparente contra-
dição, entre a conduta do representante do Ministério Público que, 
como autor, não pode desistir da ação penal, e ao mesmo tempo, 
contudo, agira na qualidade de fiscal da lei, não pode concordar 
com o prosseguimento de uma ação juridicamente inviável, sendo 
a única intelecção que entende-se ser cabível quanto ao princípio 
da obrigatoriedade da ação penal é de que o MP não poderá desis-
tir da ação penal se reconhecer que ela possa ser viável, isto é, se 
houver justa causa para a sua promoção. Ocorrendo o contrário, ou 
seja, reconhecendo o Parquet que a ação é injusta, tem o dever de 
requerer a não instauração do processo, com a aplicação subsidiária 
do art. 267, incisos VI e VIII, do Código Processual Civil, sob pena de 
estar impetrando uma ação penal injusta, desperdiçando os esfor-
ços e serviços da Máquina Judiciária.

O art 28 do Código Penal, explana que se o Promotor ao invés 
de apresentar a denúncia, pugnar pelo arquivamento do inquérito, 
o juiz caso considere improcedente as alegações invocadas pelo MP, 
fará a remessa do referido inquérito ao Procurador-Geral, e, este 
por sua vez, oferecerá a denúncia ou manterá o pedido de arquiva-
mento do referido inquérito.

Lei nº 10.409/00, traz em seu texto que o Promotor de Justiça 
não poderá deixar de propor a ação penal, a não ser que haja uma 
justificada recusa.

Outrossim, m relação ao inquérito, se ainda houver algum o 
juiz o remeterá ao Procurador-Geral, para que este por sua vez, 
ofereça a denúncia, ou reitere o pedido de arquivamento, e assim 
sendo, ao juiz caberá apenas acatá-lo. Logo, se MP possuir o intuito 
de barganhar, poderá fazê-lo, independente da nova lei. É certo e 
não se pode negar que com a mobilidade que a lei proporciona ao 
Ministério Público, à primeira vista pode se sentir que a barganha 
está sendo facilitada, mas fica a certeza de que não é este advento 
que se vê aventar esta possibilidade, pois, como já sustentou-se a 
recusa do MP não será um ato discricionário, tampouco livre do de-
ver de motivação.



379

NOÇÕES DE DIREITO PENAL MILITAR

APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969.

Código Penal Militar
Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáu-

tica Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato 
Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 
1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 
decretam:

CÓDIGO PENAL MILITAR
PARTE GERAL
LIVRO ÚNICO

TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR

Princípio de legalidade
Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal.

Lei supressiva de incriminação
Art. 2° Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior dei-

xa de considerar crime, cessando, em virtude dela, a própria vigên-
cia de sentença condenatória irrecorrível, salvo quanto aos efeitos 
de natureza civil.

Retroatividade de lei mais benigna
§ 1º A lei posterior que, de qualquer outro modo, favorece o 

agente, aplica-se retroativamente, ainda quando já tenha sobrevin-
do sentença condenatória irrecorrível.

Apuração da maior benignidade
§ 2° Para se reconhecer qual a mais favorável, a lei posterior e 

a anterior devem ser consideradas separadamente, cada qual no 
conjunto de suas normas aplicáveis ao fato.

Medidas de segurança
Art. 3º As medidas de segurança regem-se pela lei vigente ao 

tempo da sentença, prevalecendo, entretanto, se diversa, a lei vi-
gente ao tempo da execução.

Lei excepcional ou temporária
Art. 4º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 

período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

Tempo do crime
Art. 5º Considera-se praticado o crime no momento da ação ou 

omissão, ainda que outro seja o do resultado.

Lugar do crime
Art. 6º Considera-se praticado o fato, no lugar em que se de-

senvolveu a atividade criminosa, no todo ou em parte, e ainda que 
sob forma de participação, bem como onde se produziu ou deveria 
produzir-se o resultado. Nos crimes omissivos, o fato considera-se 
praticado no lugar em que deveria realizar-se a ação omitida.

Territorialidade, Extraterritorialidade
Art. 7º Aplica-se a lei penal militar, sem prejuízo de convenções, 

tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido, no 
todo ou em parte no território nacional, ou fora dele, ainda que, 
neste caso, o agente esteja sendo processado ou tenha sido julgado 
pela justiça estrangeira.

Território nacional por extensão
§ 1° Para os efeitos da lei penal militar consideram-se como 

extensão do território nacional as aeronaves e os navios brasileiros, 
onde quer que se encontrem, sob comando militar ou militarmente 
utilizados ou ocupados por ordem legal de autoridade competente, 
ainda que de propriedade privada.

Ampliação a aeronaves ou navios estrangeiros
§ 2º É também aplicável a lei penal militar ao crime praticado 

a bordo de aeronaves ou navios estrangeiros, desde que em lugar 
sujeito à administração militar, e o crime atente contra as institui-
ções militares.

Conceito de navio
§ 3º Para efeito da aplicação deste Código, considera-se navio 

toda embarcação sob comando militar.

Pena cumprida no estrangeiro
Art. 8° A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta 

no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é computa-
da, quando idênticas.

Crimes militares em tempo de paz
Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:
I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de 

modo diverso na lei penal comum, ou nela não previstos, qualquer 
que seja o agente, salvo disposição especial;

II – os crimes previstos neste Código e os previstos na legisla-
ção penal, quando praticados: (Redação dada pela Lei nº 13.491, 
de 2017)

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra 
militar na mesma situação ou assemelhado;
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b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em 
lugar sujeito à administração militar, contra militar da reserva, ou 
reformado, ou assemelhado, ou civil;

c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em 
comissão de natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do 
lugar sujeito à administração militar contra militar da reserva, ou 
reformado, ou civil;(Redação dada pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996)

d) por militar durante o período de manobras ou exercício, con-
tra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;

e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, con-
tra o patrimônio sob a administração militar, ou a ordem adminis-
trativa militar;

f) revogada. (Redação dada pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996)
III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, 

ou por civil, contra as instituições militares, considerando-se como 
tais não só os compreendidos no inciso I, como os do inciso II, nos 
seguintes casos:

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a 
ordem administrativa militar;

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em 
situação de atividade ou assemelhado, ou contra funcionário de Mi-
nistério militar ou da Justiça Militar, no exercício de função inerente 
ao seu cargo;

c) contra militar em formatura, ou durante o período de pron-
tidão, vigilância, observação, exploração, exercício, acampamento, 
acantonamento ou manobras;

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, con-
tra militar em função de natureza militar, ou no desempenho de 
serviço de vigilância, garantia e preservação da ordem pública, 
administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para 
aquele fim, ou em obediência a determinação legal superior.

§ 1o Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra 
a vida e cometidos por militares contra civil, serão da competência 
do Tribunal do Júri.(Redação dada pela Lei nº 13.491, de 2017)

§ 2o Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra 
a vida e cometidos por militares das Forças Armadas contra civil, 
serão da competência da Justiça Militar da União, se praticados no 
contexto:(Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)

I – do cumprimento de atribuições que lhes forem estabele-
cidas pelo Presidente da República ou pelo Ministro de Estado da 
Defesa;(Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)

II – de ação que envolva a segurança de instituição militar ou 
de missão militar, mesmo que não beligerante; ou(Incluído pela Lei 
nº 13.491, de 2017)

III – de atividade de natureza militar, de operação de paz, de 
garantia da lei e da ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas 
em conformidade com o disposto no art. 142 da Constituição Fede-
ral e na forma dos seguintes diplomas legais:(Incluído pela Lei nº 
13.491, de 2017)

a) Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro 
de Aeronáutica;(Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

b) Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999;(Incluída 
pela Lei nº 13.491, de 2017)

c) Decreto-Lei no 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de 
Processo Penal Militar; e(Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

d) Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.(Inclu-
ída pela Lei nº 13.491, de 2017)

Crimes militares em tempo de guerra
Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:
I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de 

guerra;
II - os crimes militares previstos para o tempo de paz;
III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam 

com igual definição na lei penal comum ou especial, quando prati-
cados, qualquer que seja o agente:

a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupa-
do;

b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem comprome-
ter a preparação, a eficiência ou as operações militares ou, de qual-
quer outra forma, atentam contra a segurança externa do País ou 
podem expô-la a perigo;

IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, embo-
ra não previstos neste Código, quando praticados em zona de efeti-
vas operações militares ou em território estrangeiro, militarmente 
ocupado.

Militares estrangeiros
Art. 11. Os militares estrangeiros, quando em comissão ou es-

tágio nas fôrças armadas, ficam sujeitos à lei penal militar brasileira, 
ressalvado o disposto em tratados ou convenções internacionais.

Equiparação a militar da ativa
Art. 12. O militar da reserva ou reformado, empregado na ad-

ministração militar, equipara-se ao militar em situação de atividade, 
para o efeito da aplicação da lei penal militar.

Militar da reserva ou reformado
Art. 13. O militar da reserva, ou reformado, conserva as respon-

sabilidades e prerrogativas do posto ou graduação, para o efeito da 
aplicação da lei penal militar, quando pratica ou contra ele é prati-
cado crime militar.

Defeito de incorporação
Art. 14. O defeito do ato de incorporação não exclui a aplicação 

da lei penal militar, salvo se alegado ou conhecido antes da prática 
do crime.

Tempo de guerra
Art. 15. O tempo de guerra, para os efeitos da aplicação da lei 

penal militar, começa com a declaração ou o reconhecimento do 
estado de guerra, ou com o decreto de mobilização se nele estiver 
compreendido aquele reconhecimento; e termina quando ordena-
da a cessação das hostilidades.

Contagem de prazo
Art. 16. No cômputo dos prazos inclui-se o dia do começo. Con-

tam-se os dias, os meses e os anos pelo calendário comum.

Legislação especial. Salário-mínimo
Art. 17. As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos incri-

minados por lei penal militar especial, se esta não dispõe de modo 
diverso. Para os efeitos penais, salário mínimo é o maior mensal 
vigente no país, ao tempo da sentença.
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Crimes praticados em prejuízo de país aliado
Art. 18. Ficam sujeitos às disposições deste Código os crimes 

praticados em prejuízo de país em guerra contra país inimigo do 
Brasil:

I - se o crime é praticado por brasileiro;
II - se o crime é praticado no território nacional, ou em territó-

rio estrangeiro, militarmente ocupado por fôrça brasileira, qualquer 
que seja o agente.

Infrações disciplinares
Art. 19. Este Código não compreende as infrações dos regula-

mentos disciplinares.

Crimes praticados em tempo de guerra
Art. 20. Aos crimes praticados em tempo de guerra, salvo dis-

posição especial, aplicam-se as penas cominadas para o tempo de 
paz, com o aumento de um terço.

Assemelhado
Art. 21. Considera-se assemelhado o servidor, efetivo ou não, 

dos Ministérios da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, sub-
metido a preceito de disciplina militar, em virtude de lei ou regu-
lamento.

Pessoa considerada militar
Art. 22. É considerada militar, para efeito da aplicação deste 

Código, qualquer pessoa que, em tempo de paz ou de guerra, seja 
incorporada às fôrças armadas, para nelas servir em posto, gradua-
ção, ou sujeição à disciplina militar.

Equiparação a comandante
Art. 23. Equipara-se ao comandante, para o efeito da aplicação 

da lei penal militar, toda autoridade com função de direção.

Conceito de superior
Art. 24. O militar que, em virtude da função, exerce autorida-

de sobre outro de igual posto ou graduação, considera-se superior, 
para efeito da aplicação da lei penal militar.

Crime praticado em presença do inimigo
Art. 25. Diz-se crime praticado em presença do inimigo, quando 

o fato ocorre em zona de efetivas operações militares, ou na imi-
nência ou em situação de hostilidade.

Referência a “brasileiro” ou “nacional”
Art. 26. Quando a lei penal militar se refere a “brasileiro” ou 

“nacional”, compreende as pessoas enumeradas como brasileiros 
na Constituição do Brasil.

Estrangeiros
Parágrafo único. Para os efeitos da lei penal militar, são consi-

derados estrangeiros os apátridas e os brasileiros que perderam a 
nacionalidade.

Os que se compreendem, como funcionários da Justiça Militar
Art. 27. Quando êste Código se refere a funcionários, compre-

ende, para efeito da sua aplicação, os juízes, os representantes do 
Ministério Público, os funcionários e auxiliares da Justiça Militar.

Casos de prevalência do Código Penal Militar
Art. 28. Os crimes contra a segurança externa do país ou con-

tra as instituições militares, definidos neste Código, excluem os da 
mesma natureza definidos em outras leis.

CRIME

TÍTULO II
DO CRIME

Relação de causalidade
Art. 29. O resultado de que depende a existência do crime 

somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a 
ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido.

§ 1º A superveniência de causa relativamente independente 
exclui a imputação quando, por si só, produziu o resultado. Os fatos 
anteriores, imputam-se, entretanto, a quem os praticou.

§ 2º A omissão é relevante como causa quando o omitente de-
via e podia agir para evitar o resultado. O dever de agir incumbe a 
quem tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; a 
quem, de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o re-
sultado; e a quem, com seu comportamento anterior, criou o risco 
de sua superveniência.

Art. 30. Diz-se o crime:

Crime consumado
I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos de 

sua definição legal;

Tentativa
II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por 

circunstâncias alheias à vontade do agente.

Pena de tentativa
Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a pena corresponden-

te ao crime, diminuída de um a dois terços, podendo o juiz, no caso 
de excepcional gravidade, aplicar a pena do crime consumado.

Desistência voluntária e arrependimento eficaz
Art. 31. O agente que, voluntariamente, desiste de prosseguir 

na execução ou impede que o resultado se produza, só responde 
pelos atos já praticados.

Crime impossível
Art. 32. Quando, por ineficácia absoluta do meio empregado 

ou por absoluta impropriedade do objeto, é impossível consumar-
-se o crime, nenhuma pena é aplicável.

Art. 33. Diz-se o crime:

Culpabilidade
I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco 

de produzi-lo;
II - culposo, quando o agente, deixando de empregar a cautela, 

atenção, ou diligência ordinária, ou especial, a que estava obrigado 
em face das circunstâncias, não prevê o resultado que podia prever 
ou, prevendo-o, supõe levianamente que não se realizaria ou que 
poderia evitá-lo.
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LEI DE PROCESSO PENAL MILITAR E SUA APLICAÇÃO.

DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáuti-
ca Militar , usando das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato 
Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 
1º do art. 2º do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 
decretam:

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR

LIVRO I

TÍTULO I
CAPÍTULO ÚNICO

DA LEI DE PROCESSO PENAL MILITAR E DA SUA APLICAÇÃO

Fontes de Direito Judiciário Militar
Art. 1º O processo penal militar reger-se-á pelas normas conti-

das neste Código, assim em tempo de paz como em tempo de guer-
ra, salvo legislação especial que lhe fôr estritamente aplicável.

Divergência de normas
§ 1º Nos casos concretos, se houver divergência entre essas 

normas e as de convenção ou tratado de que o Brasil seja signatário, 
prevalecerão as últimas.

Aplicação subsidiária
§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, as normas deste Código aos 

processos regulados em leis especiais.

Interpretação literal
Art. 2º A lei de processo penal militar deve ser interpretada 

no sentido literal de suas expressões. Os termos técnicos hão de 
ser entendidos em sua acepção especial, salvo se evidentemente 
empregados com outra significação.

Interpretação extensiva ou restritiva
§ 1º Admitir-se-á a interpretação extensiva ou a interpretação 

restritiva, quando for manifesto, no primeiro caso, que a expressão 
da lei é mais estrita e, no segundo, que é mais ampla, do que sua 
intenção.

Casos de inadmissibilidade de interpretação não literal
§ 2º Não é, porém, admissível qualquer dessas interpretações, 

quando:
a) cercear a defesa pessoal do acusado;
b) prejudicar ou alterar o curso normal do processo, ou lhe des-

virtuar a natureza;
c) desfigurar de plano os fundamentos da acusação que deram 

origem ao processo.

Suprimento dos casos omissos
Art. 3º Os casos omissos neste Código serão supridos:
a) pela legislação de processo penal comum, quando aplicável 

ao caso concreto e sem prejuízo da índole do processo penal militar;
b) pela jurisprudência;
c) pelos usos e costumes militares;
d) pelos princípios gerais de Direito;
e) pela analogia.

Aplicação no espaço e no tempo
Art. 4º Sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito 

internacional, aplicam-se as normas deste Código:

Tempo de paz
I - em tempo de paz:
a) em todo o território nacional;
b) fora do território nacional ou em lugar de extraterritorialida-

de brasileira, quando se tratar de crime que atente contra as insti-
tuições militares ou a segurança nacional, ainda que seja o agente 
processado ou tenha sido julgado pela justiça estrangeira;

c) fora do território nacional, em zona ou lugar sob administra-
ção ou vigilância da fôrça militar brasileira, ou em ligação com esta, 
de fôrça militar estrangeira no cumprimento de missão de caráter 
internacional ou extraterritorial;

d) a bordo de navios, ou quaisquer outras embarcações, e de 
aeronaves, onde quer que se encontrem, ainda que de propriedade 
privada, desde que estejam sob comando militar ou militarmente 
utilizados ou ocupados por ordem de autoridade militar competen-
te;

e) a bordo de aeronaves e navios estrangeiros desde que em 
lugar sujeito à administração militar, e a infração atente contra as 
instituições militares ou a segurança nacional;

Tempo de guerra
II - em tempo de guerra:
a) aos mesmos casos previstos para o tempo de paz;
b) em zona, espaço ou lugar onde se realizem operações de 

fôrça militar brasileira, ou estrangeira que lhe seja aliada, ou cuja 
defesa, proteção ou vigilância interesse à segurança nacional, ou ao 
bom êxito daquelas operações;

c) em território estrangeiro militarmente ocupado.

Aplicação intertemporal
Art. 5º As normas deste Código aplicar-se-ão a partir da sua 

vigência, inclusive nos processos pendentes, ressalvados os casos 
previstos no art. 711, e sem prejuízo da validade dos atos realizados 
sob a vigência da lei anterior.

Aplicação à Justiça Militar Estadual
Art. 6º Obedecerão às normas processuais previstas neste Có-

digo, no que forem aplicáveis, salvo quanto à organização de Justi-
ça, aos recursos e à execução de sentença, os processos da Justiça 
Militar Estadual, nos crimes previstos na Lei Penal Militar a que res-
ponderem os oficiais e praças das Polícias e dos Corpos de Bombei-
ros, Militares.
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Os processos da Justiça Militar Estadual, nos crimes previstos 
na Lei Penal Militar a que responderem os oficiais e praças das Po-
lícias e dos Corpos de Bombeiros, Militares obedecem às normas 
processuais previstas no Código de Processo Penal Militar.

POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR

TÍTULO II
CAPÍTULO ÚNICO

DA POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR

Exercício da polícia judiciária militar
Art. 7º A polícia judiciária militar é exercida nos termos do art. 

8º, pelas seguintes autoridades, conforme as respectivas jurisdi-
ções:

a) pelos ministros da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 
em todo o território nacional e fora dele, em relação às fôrças e 
órgãos que constituem seus Ministérios, bem como a militares que, 
neste caráter, desempenhem missão oficial, permanente ou transi-
tória, em país estrangeiro;

b) pelo chefe do Estado-Maior das Fôrças Armadas, em relação 
a entidades que, por disposição legal, estejam sob sua jurisdição;

c) pelos chefes de Estado-Maior e pelo secretário-geral da Ma-
rinha, nos órgãos, fôrças e unidades que lhes são subordinados;

d) pelos comandantes de Exército e pelo comandante-chefe da 
Esquadra, nos órgãos, fôrças e unidades compreendidos no âmbito 
da respectiva ação de comando;

e) pelos comandantes de Região Militar, Distrito Naval ou Zona 
Aérea, nos órgãos e unidades dos respectivos territórios;

f) pelo secretário do Ministério do Exército e pelo chefe de Ga-
binete do Ministério da Aeronáutica, nos órgãos e serviços que lhes 
são subordinados;

g) pelos diretores e chefes de órgãos, repartições, estabeleci-
mentos ou serviços previstos nas leis de organização básica da Ma-
rinha, do Exército e da Aeronáutica;

h) pelos comandantes de fôrças, unidades ou navios;

Delegação do exercício
§ 1º Obedecidas as normas regulamentares de jurisdição, hie-

rarquia e comando, as atribuições enumeradas neste artigo pode-
rão ser delegadas a oficiais da ativa, para fins especificados e por 
tempo limitado.

§ 2º Em se tratando de delegação para instauração de inquérito 
policial militar, deverá aquela recair em oficial de posto superior ao 
do indiciado, seja este oficial da ativa, da reserva, remunerada ou 
não, ou reformado.

§ 3º Não sendo possível a designação de oficial de posto supe-
rior ao do indiciado, poderá ser feita a de oficial do mesmo posto, 
desde que mais antigo.

§ 4º Se o indiciado é oficial da reserva ou reformado, não pre-
valece, para a delegação, a antiguidade de posto.

Designação de delegado e avocamento de inquérito pelo mi-
nistro

§ 5º Se o posto e a antiguidade de oficial da ativa excluírem, de 
modo absoluto, a existência de outro oficial da ativa nas condições 
do § 3º, caberá ao ministro competente a designação de oficial da 
reserva de posto mais elevado para a instauração do inquérito po-
licial militar; e, se este estiver iniciado, avocá-lo, para tomar essa 
providência.

Competência da polícia judiciária militar
Art. 8º Compete à Polícia judiciária militar:
a) apurar os crimes militares, bem como os que, por lei espe-

cial, estão sujeitos à jurisdição militar, e sua autoria;
b) prestar aos órgãos e juízes da Justiça Militar e aos membros 

do Ministério Público as informações necessárias à instrução e jul-
gamento dos processos, bem como realizar as diligências que por 
eles lhe forem requisitadas;

c) cumprir os mandados de prisão expedidos pela Justiça Mi-
litar;

d) representar a autoridades judiciárias militares acerca da pri-
são preventiva e da insanidade mental do indiciado;

e) cumprir as determinações da Justiça Militar relativas aos 
presos sob sua guarda e responsabilidade, bem como as demais 
prescrições deste Código, nesse sentido;

f) solicitar das autoridades civis as informações e medidas que 
julgar úteis à elucidação das infrações penais, que esteja a seu car-
go;

g) requisitar da polícia civil e das repartições técnicas civis as 
pesquisas e exames necessários ao complemento e subsídio de in-
quérito policial militar;

h) atender, com observância dos regulamentos militares, a pe-
dido de apresentação de militar ou funcionário de repartição militar 
à autoridade civil competente, desde que legal e fundamentado o 
pedido. 

A polícia judiciária militar é exercida por autoridades,nos ór-
gãos, forças, unidades e entidades que sejam subordinados a elas. 
Dentre as autoridades encontram-se: ministros da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica, chefe do Estado-Maior das Forças Arma-
das, chefes de Estado-Maior e pelo secretário-geral da Marinha.

As competências da Polícia judiciária militar incluem:
• apurar os crimes militares;
• prestar aos órgãos e juízes da Justiça Militar e aos membros 

do Ministério Público as informações necessárias à instrução e jul-
gamento dos processos;

• cumprir os mandados de prisão expedidos pela Justiça Mili-
tar;

• cumprir as determinações da Justiça Militar relativas aos pre-
sos sob sua guarda e responsabilidade;

• requisitar da polícia civil e das repartições técnicas civis as 
pesquisas e exames necessários ao complemento e subsídio de in-
quérito policial militar;

INQUÉRITO POLICIAL MILITAR

TÍTULO III
CAPÍTULO ÚNICO

DO INQUÉRITO POLICIAL MILITAR

Finalidade do inquérito
Art. 9º O inquérito policial militar é a apuração sumária de 

fato, que, nos termos legais, configure crime militar, e de sua au-
toria. Tem o caráter de instrução provisória, cuja finalidade precí-
pua é a de ministrar elementos necessários à propositura da ação 
penal.

Parágrafo único. São, porém, efetivamente instrutórios da 
ação penal os exames, perícias e avaliações realizados regular-
mente no curso do inquérito, por peritos idôneos e com obediên-
cia às formalidades previstas neste Código.
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Modos por que pode ser iniciado
Art. 10. O inquérito é iniciado mediante portaria:
a) de ofício, pela autoridade militar em cujo âmbito de juris-

dição ou comando haja ocorrido a infração penal, atendida a hie-
rarquia do infrator;

b) por determinação ou delegação da autoridade militar su-
perior, que, em caso de urgência, poderá ser feita por via telegrá-
fica ou radiotelefônica e confirmada, posteriormente, por ofício;

c) em virtude de requisição do Ministério Público;
d) por decisão do Superior Tribunal Militar, nos termos do art. 

25;
e) a requerimento da parte ofendida ou de quem legalmente 

a represente, ou em virtude de representação devidamente auto-
rizada de quem tenha conhecimento de infração penal, cuja re-
pressão caiba à Justiça Militar;

f) quando, de sindicância feita em âmbito de jurisdição mili-
tar, resulte indício da existência de infração penal militar.

Superioridade ou igualdade de posto do infrator
§ 1º Tendo o infrator posto superior ou igual ao do coman-

dante, diretor ou chefe de órgão ou serviço, em cujo âmbito de 
jurisdição militar haja ocorrido a infração penal, será feita a comu-
nicação do fato à autoridade superior competente, para que esta 
torne efetiva a delegação, nos termos do § 2° do art. 7º.

Providências antes do inquérito
§ 2º O aguardamento da delegação não obsta que o oficial 

responsável por comando, direção ou chefia, ou aquele que o 
substitua ou esteja de dia, de serviço ou de quarto, tome ou de-
termine que sejam tomadas imediatamente as providências ca-
bíveis, previstas no art. 12, uma vez que tenha conhecimento de 
infração penal que lhe incumba reprimir ou evitar.

Infração de natureza não militar
§ 3º Se a infração penal não for, evidentemente, de nature-

za militar, comunicará o fato à autoridade policial competente, a 
quem fará apresentar o infrator. Em se tratando de civil, menor de 
dezoito anos, a apresentação será feita ao Juiz de Menores.

Oficial general como infrator
§ 4º Se o infrator for oficial general, será sempre comunicado 

o fato ao ministro e ao chefe de Estado-Maior competentes, obe-
decidos os trâmites regulamentares.

Indícios contra oficial de posto superior ou mais antigo no 
curso do inquérito

§ 5º Se, no curso do inquérito, o seu encarregado verificar a 
existência de indícios contra oficial de posto superior ao seu, ou 
mais antigo, tomará as providências necessárias para que as suas 
funções sejam delegadas a outro oficial, nos termos do § 2° do 
art. 7º.

Escrivão do inquérito
Art. 11. A designação de escrivão para o inquérito caberá ao 

respectivo encarregado, se não tiver sido feita pela autoridade 
que lhe deu delegação para aquele fim, recaindo em segundo ou 
primeiro-tenente, se o indiciado for oficial, e em sargento, subte-
nente ou suboficial, nos demais casos.

Compromisso legal
Parágrafo único. O escrivão prestará compromisso de manter 

o sigilo do inquérito e de cumprir fielmente as determinações des-
te Código, no exercício da função.

Medidas preliminares ao inquérito
Art. 12. Logo que tiver conhecimento da prática de infração 

penal militar, verificável na ocasião, a autoridade a que se refere o 
§ 2º do art. 10 deverá, se possível:

a) dirigir-se ao local, providenciando para que se não alterem 
o estado e a situação das coisas, enquanto necessário; (Vide Lei 
nº 6.174, de 1974)

b) apreender os instrumentos e todos os objetos que tenham 
relação com o fato;

c) efetuar a prisão do infrator, observado o disposto no art. 
244;

d) colher todas as provas que sirvam para o esclarecimento 
do fato e suas circunstâncias.

Formação do inquérito
Art. 13. O encarregado do inquérito deverá, para a formação 

deste:

Atribuição do seu encarregado
a) tomar as medidas previstas no art. 12, se ainda não o tive-

rem sido;
b) ouvir o ofendido;
c) ouvir o indiciado;
d) ouvir testemunhas;
e) proceder a reconhecimento de pessoas e coisas, e acare-

ações;
f) determinar, se for o caso, que se proceda a exame de corpo 

de delito e a quaisquer outros exames e perícias;
g) determinar a avaliação e identificação da coisa subtraí-

da, desviada, destruída ou danificada, ou da qual houve indébita 
apropriação;

h) proceder a buscas e apreensões, nos termos dos arts. 172 
a 184 e 185 a 189;

i) tomar as medidas necessárias destinadas à proteção de tes-
temunhas, peritos ou do ofendido, quando coactos ou ameaçados 
de coação que lhes tolha a liberdade de depor, ou a independên-
cia para a realização de perícias ou exames.

Reconstituição dos fatos
Parágrafo único. Para verificar a possibilidade de haver sido 

a infração praticada de determinado modo, o encarregado do in-
quérito poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, des-
de que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública, nem 
atente contra a hierarquia ou a disciplina militar.

Assistência de procurador
Art. 14. Em se tratando da apuração de fato delituoso de ex-

cepcional importância ou de difícil elucidação, o encarregado do 
inquérito poderá solicitar do procurador-geral a indicação de pro-
curador que lhe dê assistência.
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CRIMINOLOGIA. CONCEITO E CARACTERÍSTICAS. OB-
JETO. MÉTODO E FINALIDADE. FUNÇÕES. CLASSIFICA-

ÇÃO

Topinard foi quem primeiro utilizou o termo criminologia em 
1879, porém o reconhecimento adveio em 1885 com a obra Crimi-
nologia de Garofalo (BARBOSA JÚNIOR, 2000. P. 15).

Há divergência quanto a origem da criminologia no século XVIII 
com a escola clássica de Beccaria, ou no século. XIX com a escola 
positivista de Lombroso.

Na Idade Média, por volta do início do século XV, com a evasão 
dos campos para a cidade, a criminalidade tem um aumento consi-
derável, e as penas aplicadas eram de tortura, mutilações, morte e 
banimento. A diminuição do valor da vida humana fez com que as 
penas aplicadas fossem desproporcionais ao crime cometido (BA-
TISTA, 1998. P.35).

Com o passar dos séculos, as penas foram mudando. A escas-
sez de mão-de-obra faz com a tortura seja deixada de lado grada-
tivamente, transformando as penas anteriormente aplicadas em 
trabalhos forçados (BATISTA, 1998. P.35).

Em 1764 a publicação da obra Dos Delitos e das Penas, escrito 
por Marquês de Beccaria, foi um marco histórico. No final do século 
XVIII com a severidade das penas, vista como uma espécie de vin-
gança coletiva, Beccaria se insurge contra essa tradição tentando 
estabelecer um parâmetro entre o delito e a pena a ele aplicada. A 
partir do estudo de sua obra, várias legislações de diversos países 
foram alteradas de forma que a pena para o criminoso deixe de ser 
uma punição e sim uma sanção (BARBOSA JÚNIOR, 2000. P. 18).

Ressalta que o castigo deve ser inevitável, mas não é a severi-
dade da pena que traz o temor, mas a certeza da punição. Segundo 
Beccaria (1764. P.13) a pena deverá advir da necessidade, pois do 
contrário, é tirânica.

Em 1876 Lombroso lança a obra O Homem Delinquente. Con-
siderada revolucionária no campo do direito penal, sociologia e na 
medicina legal, seus estudos foram considerados ultrapassados 
para a época em que fora lançado, mesmo assim foi um marco mui-
to importante, pois foi uma das primeiras tentativas de se tentar 
explicar o que levaria o homem a delinquir, além de lançar as ba-
ses da criminologia e da antropologia criminal (BARBOSA JÚNIOR, 
2000. P. 18).

Em suas pesquisas buscava determinar tanto o que levava uma 
pessoa a cometer um crime como as medidas que a sociedade de-
veria tomar para evitá-lo. Lombroso tinha como tese principal de 
seus estudos que o poderia identificar um criminoso pela sua ge-
nética e que certos indivíduos já nasciam com uma pré-disposição 
para o “mal” por razões congênitas (PENTEADO FILHO, 2013. P. 33).

A criminologia tem por sua origem histórica a interdisciplina-
riedade uma vez que seus fundadores eram um médico “Cesare 
Lombroso”, um jurista sociólogo “Enrico Ferri” e um magistrado 
“Raffaele Garofalo”, porém como já demonstrado é difícil pontuar 
uma época exata, assim como, quem introduziu o primeiro estudo 
criminológico. Podemos concluir que foram vários os autores, em 
épocas diferentes, que introduziram na sociedade a necessidade de 
se estudar os motivos as pessoas a se tornarem delinquentes como 

uma forma de melhor conseguir evitá-los, através da prevenção e 
caso não fosse possível evitá-los a criminologia também introduziu 
novas maneiras para que o delinquente fosse punido de maneira 
que fosse ressocializado e não voltasse a cometer crimes (BARBOSA 
JÚNIOR, 2000. P. 15, 16).

Escolas que influenciaram o estudo da criminologia
Desde que surgiram os primeiros estudos relacionados a crimi-

nologia, a mesma vem tentando explicar a origem do delinquente 
através dos mais variados métodos e objetos de estudo. Fato é que 
já existiram várias tendências que influenciaram os estudos na sea-
ra criminológica, pois isoladamente tanto as maneiras sociológicas 
quanto médicos legais que tentaram desvendar a origem do delin-
quente não prosperaram (GOMES, MOLINA, 2002. P. 41).

De qualquer forma a criminologia transita entre as ciências e 
teorias que buscam explicar, analisar o crime, a criminalidade, a ví-
tima e as condições que levaram o indivíduo a chegar no ponto de 
transgredir as regras impostas pela coletividade para o bom conví-
vio em sociedade. Assim, não é uma ciência exata, e sim empírica, 
uma ciência do ser (GOMES, MOLINA, 2002. P. 41).

Com a Revolução Francesa (século XVIII) houve o apogeu do 
iluminismo, destacando-se nomes como Montesquieu, Voltaire e 
Rousseau, pensadores que criticavam a legislação vigente na Eu-
ropa nessa época, afirmando a necessidade de a pena ser indivi-
dualizada, com a redução da crueldade existente na aplicação das 
mesmas, sendo proporcionais aos crimes cometidos (PENTEADO 
FILHO, 2013. P. 31).

Cesare Beccaria (1764. P 27) propôs a Teoria penológica, ou 
seja, a pena deve ser justa ao ato praticado:

“O grau de pecado depende da maldade no coração, que é im-
penetrável aos seres finitos. Como pode então, o grau de pecado 
servir de referência para determinar o grau de um crime? Se isso 
fosse admitido, o homem poderia punir quando Deus perdoa e per-
doar quando Deus condena, agindo assim, em contradição ao Oni-
poente”.

Aproximadamente no final do século XVIII muito se buscava 
uma definição para o crime e o criminoso que levou a elaboração 
de vários estudos, a partir deste momento surgiram as escolas cri-
minológicas que tem por objeto buscar tal definição.

Segundo BASTOS (2011), a criminologia clássica surge para ex-
plicar as causas do crime, e é composta pela Escola Clássica e pela 
Escola Positiva, as quais serão vistas a seguir.1

Ciência do ser que se dedica de forma interdisciplinar e me-
diante análise das experiências humanas, de forma predominan-
temente empírica, portanto esta ciência se reporta ao estudo do 
delito como fenômeno social, dos processos de elaboração das leis, 
das várias formas de delinquência e das relações sociais do crime, 
passando pelas causas da criminalidade, pela posição da vítima, e 
percorrendo os sistemas de justiça criminal e as inúmeras formas de 
controle social. (castro, 2015)

A criminologia é uma ciência social, filiada à Sociologia, e não 
uma ciência social independente, desorientada. Em relação ao seu 
objeto — a criminalidade — a criminologia é ciência geral porque 

1  Fonte: www.thiagogibim.jusbrasil.com.br
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cuida dela de um modo geral. Em relação a sua posição, a Crimino-
logia é uma ciência particular, porque, no seio da Sociologia e sob 
sua égide, trata, particularmente, da criminalidade.

Na concepção de Newton Fernandes e Valter Fernandes, crimi-
nologia é o “tratado do Crime”. 

A interdisciplinaridade da criminologia é histórica, bastando, 
para demonstrar isso, dizer que seus  fundadores foram um médico 
(Cesare Lombroso), um jurista sociólogo (Enrico Ferri) e um magis-
trado (Raffaele Garofalo). 

Assim, além de outras, sempre continuam existindo as três cor-
rentes: a clínica, a sociológica e a jurídica, que, ao nosso ver, antes 
de buscarem soluções isoladas, devem caminhar unidas e interre-
lacionadas.

A criminologia radical busca esclarecer a relação crime/formação 
econõmico-social, tendo como conceitos fundamentais relações de 
produção e as questões de poder econômico e político. Já a crimino-
logia da reação social é definida como uma atividade intelectual que 
estuda os processos de criação das normas penais e das normas sociais 
que estão relacionados com o comportamento desviante.

O campo de interesse da criminologia organizacional com-
preende os fenômenos de formação de leis, o da infração às mes-
mas e os da reação às violações das leis. A criminologia clínica des-
tina-se ao estudo dos casos particulares com o fim de estabelecer 
diagnósticos e prognósticos de tratamento, numa identificação en-
tre a delinquência e a doença. Aliás, a própria denominação já nos 
dá ideia de relação médico-paciente.

A criminologia estuda:
1 - As causas da criminalidade e da periculosidade preparatória 

da criminalidade;
2 - As manifestações e os efeitos da criminalidade e da pericu-

losidade preparatória da criminalidade e,
3 - A política a opor, assistencialmente, à etiologia da criminali-

dade e da periculosidade preparatória da criminalidade, suas mani-
festações e seus efeitos.

Conceitos criminológicos introdutórios importantes para se-
rem guardados

Alteridade: é a ideia de que o indivíduo depende do outro, da 
sociedade para a satisfação plena de suas potencialidades. A velo-
cidade e a pressa cotidiana vêm minando a solidariedade e a alte-
ridade, substituindo tais conceitos para uma ideia de sobrevivência 
e sucesso.

Socialização Primária: é a fase como momento inicial em que 
a criança aprende os rudimentos de linguagem, a comunicação, a 
moral e os limites na família. Falhas nesse primeiro processo acar-
retam problemas na fase subsequente de socialização secundária.

Socialização Secundária: são as lições sociais adquiridas no âm-
bito da escola, grupo de amigos, ambiente de trabalho, etc.

Cifra Negra: Todos os crimes que não chegam ao conhecimento 
da Autoridade Policial. (PÁDUA, 2015)

Cifras Douradas: Representa a criminalidade de ‘colarinho 
branco’, definida como práticas antissociais impunes do poder polí-
tico e econômico (a nível nacional e internacional), em prejuízo da 
coletividade e dos cidadãos e em proveito das oligarquias econômi-
co-financeiras. (CABETTE, 2013)

Cifras Cinzas: São resultados daquelas ocorrências que até são 
registradas porém não se chega ao processo ou ação penal por se-
rem solucionadas na própria Delegacia de Polícia seja por concilia-
ção, seja por retratação.

Cifras Amarelas: são aquelas em que as vítimas são pessoas 
que sofreram alguma forma de violência cometida por um funcio-
nário público e deixam de denunciar o fato aos orgãos responsáveis 
por receio, medo de represália. (PÁDUA, 2015)

Cifras Verdes: Consiste nos crimes não chegam ao conhecimen-
to policial e que a vítima diretamente destes é o meio ambiente. 
(PÁDUA, 2015)

Método
Preponderantemente empírico. Indução através das experiên-

cias, observações e análises sociais. Enquanto o operador do direi-
to parte de premissas corretas para deduzir delas suas conclusões 
(método dedutivo), o criminólogo analisa dados e induz as corres-
pondentes conclusões (método indutivo).

Metodologia é uma “analise sistemática dos procedimentos, 
hipóteses e meios de explicação com que nos deparamos na inves-
tigação empírica” (BOUDON; LAZARFELD apoud VIANA, 2018, p. 
147).

A criminologia se utiliza dos métodos biológico e sociológico, 
bem como da metodologia experimental, naturalística e indutiva 
(FILHO, 2012, p. 24).

Busca-se analisar e observar a realidade fática, por meio das 
experiências, para conhecer o processo do fenômeno criminal, uti-
lizando-se da indução para depois estabelecer suas regras.

Os pesquisadores partem de dados particulares para induzi-
rem correspondentes conclusões, ou seja, retiram do diagnóstico 
criminal as suas consequências. Antes de tentar explicar o crime, 
pretende a criminologia conhecê-lo para evitar ilações causais e es-
peculativas.

Imagine a hipótese do criminólogo que analisa um número su-
ficiente de casos particulares de crimes contra o patrimônio que 
são cometidos por indivíduos pobres e desempregados, estabele-
cendo-se, por indução, a regra geral de que estes são fatores sociais 
desencadeadores.  Após considerar um número suficiente de casos 
particulares, conclui-se, por indução, uma verdade geral.

É diferente do método lógico abstrato ou dedutivo utilizado 
no direito penal, onde existem hipóteses gerais que se consideram 
corretas (normas jurídico-penais) e delas os juristas partem para 
aplicação no caso concreto. As normas penais estão previstas no 
campo em abstrato por meio do direito penal e das legislações pe-
nais especiais e, quando o indivíduo pratica a infração penal, ocorre 
a subsunção da norma geral ao caso concreto em particular.

Para compreensão com maior profundidade, deve-se extrair 
três elementos essenciais da criminologia: autonomia, empirismo 
e interdisciplinaridade. Autônoma porque a criminologia não é uma 
ciência auxiliar do direito penal, já que possui sua própria história, 
institutos, publicações cientificas e seu próprio método.

É ciência empírica, pois como já visto, orienta suas políticas de 
enfrentamento da criminalidade a partir da realidade fática, das ex-
periências. Além disto, os problemas modernos da criminalidade só 
podem ser verdadeiramente enfrentados por meio da criminologia 
interdisciplinar, não se confundindo com multidisciplinar.

Multidisciplinar significa apenas a participação de diversas 
disciplinas, ao passo que interdisciplinar traduz que as ciências se 
comunicam estreitamente por meio de integração e coordenação. 
Assim, diversas ciências contribuem para o saber criminológico: a 
psiquiatria, a ciência jurídica, a sociologia, a psicologia, a política, a 
economia, a biologia, geografia, a arquitetura, etc.

Fonte: https://ambitojuridico.com.br/cadernos/direito-penal/crimino-
logia-como-ciencia-conceitos-funcoes-elementos-essenciais-metodos-

-sistemas-e-objetos-de-estudo-ao-longo-da-historia/
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Objeto da criminologia
O objeto da moderna criminologia é o crime, suas circunstân-

cias, seu autor, sua vítima e o controle social. Deverá ela orientar a 
política criminal na prevenção especial e direta dos crimes social-
mente relevantes, na intervenção relativa às suas manifestações 
e aos seus efeitos graves para determinados indivíduos e famílias. 
Deverá orientar também a Política social na prevenção geral e indi-
reta das ações e omissões que, embora não previstas como crimes, 
merecem a reprovação máxima.

Objeto da criminologia é o crime, o criminoso (que é o sujeito 
que se envolve numa situação criminógena de onde deriva o crime), 
os mecanismos de controle social (formais e informais) que atuam 
sobre o crime; e, a vítima (que às vezes pode ter inclusive certa 
culpa no evento). 

A relevância da criminologia reside no fato de que não existe 
sociedade sem crime. Ela contribui para o crescimento do conheci-
mento científico com uma abordagem adequada do fenômeno cri-
minal. O fato de ser ciência não significa que ela esteja alheia a sua 
função na sociedade. Muito pelo contrário, ela filia-se ao princípio 
de justiça social. 

Então lembre-se:
- o delito (crime): Enquanto no Direito Penal o crime é anali-

sado em sua porção individualizada, a criminologia faz o estudo do 
crime enquanto manifestação social ou de uma comunidade espe-
cífica. A criminologia indaga os motivos pelos quais determinada 
sociedade resolveu, em um momento histórico, criminalizar uma 
conduta, ou procura uma forma de controle social mais efetivo para 
um determinado caso. A criminologia busca o porquê ideológico do 
apenamento de algumas condutas humanas.

- a vítima: Vítima é o sujeito que sofreu delito, que foi pre-
judicada direta e indiretamente, ou seja, sofreu a ação danosa do 
agente criminoso. Atualmente é esquecida do sistema de Justiça 
Criminal, entretanto, no inicio das civilizações (tempo da vingança 
privada) era ela quem decidia e aplicava o Direito de Punir. Passou-
-se para o Estado tal incumbência. 

- o controle social: São mecanismos de freios e contrapesos 
que interferem direta ou indiretamente nas atitudes dos sujeitos 
no meio social.

 - Controle formal: aqueles instituídos e exercidos pelo Estado. P. 
ex. Polícia, Justiça, Forças Armadas, Administração Penitenciária, etc.

- Controle informal: mais implícitos, sutis e informais, p.ex. fa-
mília, igreja, escola, no sentido de gradativamente incutir no ser hu-
mano as normas sociais tradicionais de uma comunidade. Quando 
mais controle informal, menos atividade do controle informal. 

Finalidade
A criminologia tem por finalidade mostrar para o Direito Penal 

e para sociedade os abismos e as armadilhas aparentemente im-
perceptíveis, na coesão estatal. Segundo Antônio Garcia-Pablos de 
Molina e Luiz Flávio Gomes: 

(...) A função básica da Criminologia consiste em informar a so-
ciedade e os poderes públicos sobre o delito, o delinquente, a vítima 
e o controle social, reunindo um núcleo de conhecimentos - o mais 
seguro e contrastado - que permita compreender cientificamente 
o problema criminal, preveni-lo e intervir com eficácia e de modo 
positivo no homem delinquente (...) 

Os estudos em criminologia têm como finalidade, entre outros 
aspectos, determinar a etiologia do crime, fazer uma análise da 
personalidade e conduta do criminoso para que se possa puni-lo 
de forma justa (que é uma preocupação da criminologia e não do 

Direito Penal), identificar as causas determinantes do fenômeno 
criminógeno, auxiliar na prevenção da criminalidade; e permitir a 
ressocialização do delinquente. 

Os estudos em criminologia se dividem em dois ramos que não 
são independentes, mas sim interdependentes. Temos de um lado 
a Criminologia Clínica (bioantropológica) - esta utiliza-se do méto-
do individual, (particular, análise de casos, biológico, experimental), 
que envolve a indução. De outro lado vemos a Criminologia Geral 
(sociológica), esta utiliza-se do método estatístico (de grupo, esta-
tístico, sociológico, histórico) que enfatiza o procedimento de de-
dução.2 

HISTÓRIA DA CRIMINOLOGIA. ESCOLA CLÁSSICA.  ES-
COLA POSITIVA. ESCOLA DE POLÍTICA CRIMINAL. TER-

ZA SCUOLA

Com o Iluminismo que ocorreu na Revolução Francesa, o pen-
samento voltado ao humanismo de seus expoentes, ganham des-
taque as figuras de Voltaire, Montesquieu e Rousseau, que fizeram 
inúmeras críticas à legislação criminal que estar em vigor na Europa, 
em meados do século XVIII, alegando a necessidade da individuali-
zação da pena, com a redução de penas cruéis.

Abaixo, vamos apresentar as três escolas: 

Escola clássica 
O percursor da Escola Clássica foi Cesare Beccaria, através da 

teoria penológica.
A Escola Clássica procurou construir os limites do poder punitivo 

do Estado em face da liberdade individual. Baseada no iluminismo 
contrapõe-se às torturas e desrespeitos aos direitos fundamentais 
praticados pelo antigo regime absolutista. Preconiza que o direito 
penal tem um fim de tutela, e que a pena é um meio dessa proteção 
por restabelecer a ordem alterada pelo delito. Desse modo, a pena 
deve ser proporcional ao delito, certa, conhecida e justa. 

O fundamento da responsabilidade penal encontra-se no li-
vre-arbítrio e na imputabilidade moral. O homem, sendo livre para 
escolher entre o bem e o mal, escolhe este último. Os partidários 
da Escola Clássica concentram seus estudos na vontade livre e cons-
ciente do indivíduo, signatário do contrato social, que descumpre 
a lei. 

A pena é uma resposta objetiva a prática do delito revelando 
seu cunho retribucionista. A Escola Clássica define a ação criminal 
em termos legais ao ressaltar o livre-arbítrio, e os efeitos dissuasó-
rios da sanção. 

Eis que temos um pensamento derivado do utilitarismo, que 
está posto de lado, onde se defende a ideia de que as ações huma-
nas precisam ser julgadas de acordo com os prazeres que tragam 
as pessoas, contribuindo ou não para a satisfação do grupo social.

Escola positiva 
O cerne da Escola Positiva está contido no início do século XIX 

na Europa, por meio da influência no campo das ideias e princípios 
desenvolvidos pelos fisiocratas e iluministas do século XVIII. 

2 Fonte: www.brunobottiglieri.jusbrasil.com.br/Por Alexandre Hercu-
lano


